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COMPENSAÇÃO DE VALORES DEVIDOS PELA UNIÃO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDEREAL E 

MUNICÍPIOS - DEDUÇÃO DE PARCELAS DOS CONTRATOS DE DÍVIDA - INCORPORAÇÃO DO 

EXCESSO COMPENSADO JUDICIALMENTE - CONSIDERAÇÕES 

 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 201, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dispõe sobre a compensação devida pela União nos termos dos arts. 3º e 14 da Lei Complementar nº 
194, de 23 de junho de 2022, a dedução das parcelas dos contratos de dívida, a transferência direta 
de recursos da União aos Estados e ao Distrito Federal, a incorporação do excesso compensado 
judicialmente em saldo devedor de contratos de dívida administrados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda, o tratamento jurídico e contábil aplicável aos pagamentos, às 
compensações e às vinculações, as transferências de recursos aos Municípios em razão da redução das 
receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), as transferências de recursos aos Estados e ao 
Distrito Federal em razão da redução das receitas do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal (FPE) e as regras relativas ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação(ICMS); 
e revoga dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e das 
Leis Complementares nºs 87, de 13 de setembro de1996 (Lei Kandir), e 192, de 11 de março de 
2022. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre: 
 I - a compensação devida pela União nos termos do disposto nos arts. 3º e 14da Lei Complementar nº 
194, de 23 de junho de 2022; 
 II - a dedução das parcelas dos contratos de dívida; 
 III - a transferência direta de recursos da União aos Estados e ao Distrito Federal; 
 IV - a incorporação do excesso compensado judicialmente em saldo devedor de contratos de dívida 
administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; 
 V - o tratamento jurídico e contábil aplicável aos pagamentos, às compensações e às vinculações 
previstos nesta Lei Complementar e na Lei Complementar nº 194, de 23 de junho de 2022; 
 VI - as transferências de recursos aos Municípios em razão da redução das receitas do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM); 
 VII - as transferências de recursos aos Estados e ao Distrito Federal em razão da redução das receitas 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE); e 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da Republica, por meio da Lei Complementar nº 201/2023, dispõe sobre: 
 - a compensação devida pela União nos termos dos arts. 3º e 14 da Lei Complementar nº 194/ 
2022, 
 - a dedução das parcelas dos contratos de dívida, a transferência direta de recursos da União aos 
Estados e ao Distrito Federal, 
 - a incorporação do excesso compensado judicialmente em saldo devedor de contratos de dívida 
administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, 
 - o tratamento jurídico e contábil aplicável aos pagamentos, às compensações e às vinculações, as 
transferências de recursos aos Municípios em razão da redução das receitas do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM), 
 - as transferências de recursos aos Estados e ao Distrito Federal em razão da redução das receitas 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 
 - as regras relativas ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 
 Revoga os dispositivos: 
 - o inciso III do parágrafo único do art. 18-A da Lei nº 5.172/1966 (CTN), 
 - o inciso III do § 1º do art. 32-A da Lei Complementar nº 87/1996 (Lei Kandir), 
 - os §§ 4º e 5º do art. 6º da Lei Complementar nº 192/ 2022.  
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 VIII - as regras relativas ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 

 Art. 2º Em observância ao disposto nos arts. 3º e 14 da Lei Complementar nº194, de 23 de junho de 

2022, a União compensará a quantia nominal de R$27.014.900.000,00 (vinte e sete bilhões quatorze milhões 

e novecentos mil reais) aos Estados e ao Distrito Federal, a título de quitação total do valor devido em razão da 

redução da arrecadação do ICMS ocasionada pela aplicação do disposto na referida Lei Complementar, com 

abatimento de valores eventualmente já usufruídos em decorrência de tutela de urgência concedida até a data 

de publicação desta Lei Complementar pelo Supremo Tribunal Federal em ações cujo objeto seja o impacto 

arrecadatório causado no ICMS, na forma do Anexo desta Lei Complementar. 

 § 1º Os Estados e o Distrito Federal que, em razão de deferimento de tutela de urgência de que trata o 

caput deste artigo, forem compensados em valores inferiores àqueles previstos no Anexo desta Lei 

Complementar ou que não tiverem valores compensados por força de decisão liminar farão jus à diferença 

positiva entre os respectivos valores previstos no referido Anexo e os valores correspondentes já compensados 

por meio de dedução do valor das parcelas vincendas de contratos de dívida administrados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda cujo crédito pertença à União. 

 § 2º Ressalvado o disposto no art. 3º desta Lei Complementar, receberão valores por meio de 

transferência direta da União: 

 I - os Estados e o Distrito Federal que não possuam contratos de dívida administrados pela Secretaria 

do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda cujo crédito pertença à União; e 

 II - os Estados e o Distrito Federal que possuam parcelas vincendas de dívida insuficientes para 

compensar, por meio de abatimento de dívida, o valor que lhes cabe em cada ano indicado no Anexo desta 

Lei Complementar, hipótese em que receberão apenas o excedente não abatido das parcelas por meio de 

transferência direta. 

 § 3º Os Estados e o Distrito Federal que possuam contratos de dívida administrados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda cujo crédito pertença à União, com saldo devedor inferior a R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais),poderão quitar integralmente as referidas obrigações, com recebimento 

dos valores que ainda lhes forem devidos por meio de transferência direta de valores pela União. 

 § 4º Caso esta Lei Complementar seja publicada após o dia 30 de novembro de2023, os valores 

referentes a 2023 previstos no Anexo desta Lei Complementar serão realizados integralmente no exercício 

financeiro de 2024. 

 § 5º As transferências diretas dos valores de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo referentes a 2023 

são consideradas urgentes e imprevisíveis, justificada a abertura de crédito extraordinário à lei orçamentária 

anual para quitação. 

 § 6º O órgão central de contabilidade da União editará orientação específica para os adequados 

registros orçamentários e contábeis de que trata esta Lei Complementar nos respectivos entes federativos, 

especialmente quanto ao disposto no art. 6º. 

 § 7º A compensação de valores da União aos Estados e ao Distrito Federal será realizada 

mensalmente e obedecerá ao cronograma previsto no Anexo desta Lei Complementar. 

 Art. 3º No exercício de 2023, a União antecipará as compensações de que trata o art. 2º, por meio da 

entrega de valores previstos para o exercício de 2024 no cronograma constante do Anexo desta Lei 

Complementar, nos termos de ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput deste artigo: 

 I - não altera o cronograma de valores de compensações previstos para 2025 no Anexo desta Lei 

Complementar; 

 II - poderá ter o seu valor reduzido em razão dos montantes já compensados nas ações judiciais 

referidas no art. 2º desta Lei Complementar; 

 III - ocorrerá por meio de transferência direta da União, independentemente da existência de contrato 

de dívida administrado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda com o respectivo Estado 

ou Distrito Federal; e 

 IV - não será devida aos Estados e ao Distrito Federal que se enquadrarem na hipótese do art. 4º desta 

Lei Complementar. 

 Art. 4º Os Estados e o Distrito Federal que, em razão de deferimento de tutela de urgência em ações 

em trâmite no Supremo Tribunal Federal, forem compensados em valores superiores àqueles previstos no 

Anexo desta Lei Complementar deverão: 

 I - incorporar, por meio de aditivo contratual, aos saldos devedores vincendos das dívidas 

administradas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda contratadas nos termos da Lei nº 

9.496, de 11 de setembro de 1997, do art. 9º-A da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, ou do 
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art. 23 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, a diferença positiva entre os valores 

efetivamente compensados por força de decisões judiciais concedidas em tutela antecipada e os respectivos 

valores previstos no Anexo desta Lei Complementar; 

 II - celebrar com a União contratos específicos com as mesmas condições financeiras previstas no art. 

23 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, para refinanciar a diferença positiva referida no 

inciso I deste caput, caso o Estado ou o Distrito Federal não seja titular de contratos de dívidas administradas 

pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda cujo crédito pertença à União; ou 

 III - firmar com a União, alternativamente ao previsto nos incisos I e II deste caput, convênio ou 

contrato de repasse para custeio de obra cujo objeto seja de interesse da União. 

 § 1º Para fins de cumprimento do disposto no inciso III do caput, os Estados e o Distrito Federal 

utilizarão os recursos referentes à diferença entre os respectivos valores efetivamente compensados por força 

de decisões judiciais concedidas em tutela antecipada e os valores previstos no Anexo desta Lei Complementar. 

 § 2º O convênio de que trata o inciso III do caput poderá prever recursos adicionais aos previstos no § 

1º deste artigo caso sejam necessários para a consecução do objeto. 

 § 3º O convênio ou o contrato de repasse de que trata o inciso III do caput deste artigo será regido 

pelo Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023. 

 Art. 5º As compensações de que trata esta Lei Complementar serão realizadas considerando-se, no 

caso das dívidas administradas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda cujo crédito 

pertença à União, as prestações calculadas com encargos contratuais de normalidade e, no caso das dívidas 

garantidas pela União e por ela honradas, os valores pagos aos credores originais acrescidos da remuneração 

dos contratos de contra garantia. 

 Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão cumprir as vinculações constitucionais e 

legais relativas à saúde, à educação e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) no que se refere aos valores compensados por meio de 

abatimento de dívida ou transferência direta. 

 § 1º Os Estados deverão transferir aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) exclusivamente do 

valor reconhecido a cada ente na forma do Anexo desta Lei Complementar. 

 § 2º Compete aos Estados e ao Distrito Federal providenciar e assegurar as vinculações ao Fundeb e 

às ações e aos serviços de saúde na proporção da receita a eles atribuída na forma do Anexo desta Lei 

Complementar. 

 § 3º A transferência de recursos aos Municípios e ao Fundeb ou a realização de gastos vinculados ao 

valor de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei Complementar é responsabilidade do Estado beneficiário da 

compensação, realizada a compensação por meio de abatimento de dívidas contratuais ou por meio de 

transferência direta. 

 § 4º Os Estados e o Distrito Federal que compensaram valores com fundamento em decisões judiciais 

de caráter liminar deverão cumprir, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de entrada em vigor desta 

Lei Complementar, as obrigações previstas nos§§ 1º e 2º deste artigo, proporcionalmente ao valor já 

compensado até a data de publicação desta Lei Complementar, limitado ao valor reconhecido ao ente 

federativo na forma do Anexo desta Lei Complementar. 

 § 5º Os valores recebidos por meio de transferência direta da União serão livres de vinculações a 

atividades ou a setores específicos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 § 6º (VETADO). 

 Art. 7º Os Estados comprovarão mensalmente à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda a transferência aos Municípios prevista no § 1º do art. 6º, sob pena de serem cessados os 

abatimentos de dívida e as transferências diretas de que trata esta Lei Complementar até a sua regularização. 

 § 1º A comprovação de que trata o caput deste artigo ocorrera mediante a assinatura mensal de 

declaração do titular do Poder Executivo, ou de seu representante com certificado digital, no Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi), mantido pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda. 

 § 2º Para o recebimento mensal dos abatimentos de dívida e das transferências diretas, a declaração 

referida no § 1º deste artigo deverá ser assinada até o quinto dia útil de cada mês, a partir do mês 

subsequente ao da primeira transferência direta. 

 § 3º No caso de declarações assinadas após o prazo estabelecido no § 2º, os abatimentos de dívida e 

as transferências diretas de que trata o caput deste artigo serão realizados no mês subsequente, quando serão 

abatidos ou transferidos os valores acumulados de todos os meses regularizados. 

 Art. 8º As incorporações, as compensações, as deduções e os refinanciamentos de que trata esta Lei 

Complementar não constituirão nova operação de crédito, ainda que por equiparação, nos termos do art. 29 



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS NOVEMBRO/2023 - 1º DECÊNDIO - Nº 1993 

 

 
795 

 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000(Lei de Responsabilidade Fiscal), afastados os requisitos 

previstos no art. 32 da referida Lei Complementar e os demais requisitos para a sua contratação, bem como o 

disposto nas Resoluções nºs 40, de 20 de dezembro de 2001, 43, de 21 de dezembro de 2001, e 48, de21 de 

dezembro de 2007, do Senado Federal. 

 Art. 9º Os efeitos financeiros e os seus impactos nas estatísticas fiscais decorrentes da fruição por parte 

dos Estados e do Distrito Federal, em 2022, da compensação das dívidas administradas pela União devido ao 

cumprimento de liminares concedidas serão mantidos em seu respectivo exercício. 

 Art. 10. A baixa do ativo da União em decorrência do cumprimento das liminares concedidas com 

fundamento no art. 3º da Lei Complementar nº 194, de 23 de junho de 2022, no exercício de 2022, e do 

cumprimento do disposto nos arts. 2º e 4º desta Lei Complementar será feita independentemente do trânsito 

em julgado da respectiva ação cível originária e de prévia dotação orçamentária, sem implicar o registro 

concomitante de uma despesa no exercício. 

 Art. 11. Os valores repassados pelos Estados aos Municípios por força de decisão judicial que 

superarem o valor previsto no § 1º do art. 6º desta Lei Complementar serão compensados com os repasses 

vincendos da cota municipal de ICMS, observado o disposto neste artigo. 

 § 1º A compensação de que trata o caput deste artigo ocorrerá em até 12(doze) meses e será 

precedida de publicação de extrato que indique: 

 I - os valores repassados por força da decisão judicial; e 

 II - os valores efetivamente devidos, observados os limites do acordo e desta Lei Complementar. 

 § 2º Os valores referentes à compensação de que trata este artigo serão deduzidos dos repasses 

vincendos da cota municipal do ICMS. 

 § 3º A vedação estabelecida no caput do art. 35 da Lei Complementar nº 101,de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), não se aplica à compensação diferida de que trata este artigo. 

 Art. 12. Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá dispor sobre a forma de implementação das 

medidas previstas nesta Lei Complementar, inclusive quanto ao prazo limite para a comprovação de que trata 

o art. 7º. 

 Art. 13. No exercício de 2023, a União transferirá valores aos beneficiários do Fundo de que trata a 

alínea "b" do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal nos termos deste artigo e de ato do Ministro 

de Estado da Fazenda. 

 § 1º A transferência de que trata o caput será realizada por meio da entrega do valor correspondente 

à variação nominal negativa entre os valores creditados a título do Fundo referido no caput deste artigo nos 

meses de julho, agosto e setembro de 2023 e os valores creditados nos mesmos meses de 2022 corrigidos 

pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) no período, 

anteriormente à incidência de descontos de qualquer natureza. 

 § 2º A União transferirá aos beneficiários do Fundo referido no caput deste artigo, nos termos de ato 

do Ministro de Estado da Fazenda, o valor correspondente à diferença, se positiva, entre os valores creditados 

a título daquele Fundo no exercício de2022, corrigidos pela variação acumulada do IPCA no período, e os 

valores creditados no exercício de 2023, acrescidos da transferência de que trata o § 1º deste artigo. 

 Art. 14. No exercício de 2023, a União transferirá valores aos beneficiários do Fundo de que trata a 

alínea "a" do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal nos termos deste artigo e de ato do Ministro 

de Estado da Fazenda. 

 Parágrafo único. A transferência de que trata o caput será realizada por meio da entrega do valor 

correspondente à variação nominal negativa entre os valores creditados a título do Fundo referido no caput 

deste artigo nos meses de julho e agosto de 2023 e os valores creditados nos mesmos meses de 2022, 

anteriormente à incidência de descontos de qualquer natureza. 

 Art. 15. No exercício de 2023, para fins do disposto no inciso I do § 2º do art.198 da Constituição 

Federal, será considerada a receita corrente líquida estimada na Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023. 

 Parágrafo único. A eventual ampliação das dotações orçamentárias de ações e de serviços públicos de 

saúde decorrente do disposto no caput deste artigo será destinada a transferências do Fundo Nacional de 

Saúde aos fundos de saúde dos entes sub nacionais, nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº 141, de 

13 de janeiro de 2012. 

 Art. 16. O disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e no art. 132 da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de2022, não se aplica às medidas 

necessárias ao cumprimento desta Lei Complementar,inclusive quanto às transferências diretas. 

 Art. 17. As operações previstas nos arts. 2º, 3º, 13, 14 e 15 desta Lei: 

 I - não serão contabilizadas nos limites de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 200, de 30 de 

agosto de 2023; e 
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 II - não estarão sujeitas ao disposto no art. 35 da Lei Complementar nº 101, de4 de maio de 2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 

 Art. 18. Ficam revogados: 

 I - o inciso III do parágrafo único do art. 18-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional); 

 II - o inciso III do § 1º do art. 32-A da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei 

Kandir); e 

 III - os §§ 4º e 5º do art. 6º da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de2022. 

 Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 24 de outubro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

Camilo Sobreira de Santana 

Nísia Verônica Trindade Lima 

 

ANEXO 

 
 Valores em R$ milhões 
 

Unidade da 
Federação 

Valores de Compensações aos Estados e ao Distrito Federal pelas Leis Complementares 
nºs 192, de 11 de março de 2022, e 194, de 23 de junho de2022* 

2023 2024 2025 TOTAL 

AC 30,00 30,00 - 60,00 

AL - - - 204,10 

AP 27,10 27,10 - 54,20 

AM 68,80 68,80 - 137,60 

BA 266,68 533,35 266,68 1.066,70 

CE 161,58 323,15 161,58 646,30 

DF 129,53 259,07 - 388,60 

ES 178,33 356,65 178,33 713,30 

GO 545,14 696,82 348,44 1.590,40 

MA - - - 535,80 

MT 265,35 530,70 265,35 1.061,40 

MS 78,40 156,80 - 235,20 

MG 845,78 1.691,55 845,78 3.383,10 

PA 218,33 436,65 218,33 873,30 

PB 134,43 268,87 - 403,30 

PR 458,68 917,35 458,68 1.834,70 

PE 256,53 513,05 256,53 1.026,10 

PI - - - 296,30 

RJ 1.219,20 1.615,40 807,70 3.642,30 

RN 92,53 185,07 - 277,60 

RS 994,98 1.348,95 674,48 3.018,40 

RO 90,93 181,87 - 272,80 

RR 43,85 43,85 - 87,70 

SC 298,75 597,50 298,75 1.195,00 

SP - - - 3.735,60 

SE 65,15 65,15 - 130,30 

TO 72,40 72,40 - 144,80 

TOTAL 27.014,90 

 
*Valores brutos que serão deduzidos dos montantes já compensados pelos Estados e pelo Distrito Federal. 
 

(DOU EDIÇÃO EXTRA A, 24.10.2023) 
 
BOAD11395---WIN/INTER 
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RENDIMENTOS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NORMAS - 

DISPOSIÇÕES 

  
 
LEI Nº 14.711, DE 30 DE OUTUBRO 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dispõe sobre o aprimoramento das regras de garantia, a execução extrajudicial de créditos garantidos 
por hipoteca, a execução extrajudicial de garantia imobiliária em concurso de credores, o 
procedimento de busca e apreensão extrajudicial de bens móveis em caso de inadimplemento de 
contrato de alienação fiduciária, o resgate antecipado de Letra Financeira, a alíquota de imposto de 
renda sobre rendimentos no caso de fundos de investimento em participações qualificados que 
envolvam titulares de cotas com residência ou domicílio no exterior e o procedimento de emissão de 
debêntures; altera as Leis nºs 9.514, de 20 de novembro de 1997, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), 13.476, de 28 de agosto de 2017, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos), 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), 9.492, de 10 de setembro de 1997, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 12.249, de 
11 de junho de 2010, 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 11.312, de 27 de junho de 2006, 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e 14.382, de 27 de junho de 2022, e o Decreto-Lei nº 911, de 1º de 
outubro de 1969; e revoga dispositivos dos Decretos-Lei nºs 70, de 21 de novembro de 1966, e 73, de 
21 de novembro de 1966. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

 
 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aprimoramento das regras relativas ao tratamento do crédito e das 
garantias e às medidas extrajudiciais para recuperação de crédito. 
 

CAPÍTULO II 

DO APRIMORAMENTO DAS REGRAS DE GARANTIAS 

 
 Art. 2º A Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o 
fiduciante, com o escopo de garantia de obrigação própria ou de terceiro, contrata a transferência ao 
credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 
 ........................................................................ 
 § 3º A alienação fiduciária da propriedade superveniente, adquirida pelo fiduciante, é 
suscetível de registro no registro de imóveis desde a data de sua celebração, tornando se eficaz a partir 
do cancelamento da propriedade fiduciária anteriormente constituída. 
 § 4º Havendo alienações fiduciárias sucessivas da propriedade superveniente, as anteriores 
terão prioridade em relação às posteriores na excussão da garantia, observado que, no caso de 
excussão do imóvel pelo credor fiduciário anterior com alienação a terceiros, os direitos dos credores 
fiduciários posteriores sub-rogam-se no preço obtido, cancelando-se os registros das respectivas 
alienações fiduciárias. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.711/2023, dispõe sobre o aprimoramento das 
regras de garantia, a execução extrajudicial de créditos garantidos por hipoteca, a execução extrajudicial de 
garantia imobiliária em concurso de credores, o procedimento de busca e apreensão extrajudicial de bens 
móveis em caso de inadimplemento de contrato de alienação fiduciária, o resgate antecipado de Letra 
Financeira, a alíquota de imposto de renda sobre rendimentos no caso de fundos de investimento em 
participações qualificados que envolvam titulares de cotas com residência ou domicílio no exterior e o 
procedimento de emissão de debêntures. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira. 
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 § 5º O credor fiduciário que pagar a dívida do devedor fiduciante comum ficará sub-rogado 
no crédito e na propriedade fiduciária em garantia, nos termos do inciso I do caput do art. 346 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
 § 6º O inadimplemento de quaisquer das obrigações garantidas pela propriedade fiduciária 
faculta ao credor declarar vencidas as demais obrigações de que for titular garantidas pelo mesmo 
imóvel, inclusive quando a titularidade decorrer do disposto no art. 31 desta Lei. 
 § 7º O disposto no § 6º aplica-se à hipótese prevista no § 3º deste artigo. 
 § 8º O instrumento constitutivo da alienação fiduciária na forma do § 3º deve conter cláusula 
com a previsão de que trata o § 6º deste artigo. 
 § 9º Na hipótese de o fiduciário optar por exercer a faculdade de que trata o § 6º deste artigo, 
deverá informá-lo na intimação de que trata o § 1º do art. 26 desta Lei. 
 § 10. O disposto no § 3º do art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, beneficia 
todos os credores fiduciários, mesmo aqueles decorrentes da alienação fiduciária da propriedade 
superveniente."(NR) 

 
 "Art. 24. .......................................................... 
 I - o valor da dívida, sua estimação ou seu valor máximo; 
 ....................................................................... 
 V - a cláusula que assegure ao fiduciante a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel 
objeto da alienação fiduciária, exceto a hipótese de inadimplência; 
 ....................................................................... 
 VII - a cláusula que disponha sobre os procedimentos de que tratam os arts. 26-A , 27 e 27-A 
desta Lei. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 25. .......................................................... 
 § 1º No prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de liquidação da dívida, o fiduciário 
fornecerá o termo de quitação ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante. 
 § 1º-A O não fornecimento do termo de quitação no prazo previsto no § 1º deste artigo 
acarretará multa ao fiduciário equivalente a 0,5% (meio por cento) ao mês, ou fração, sobre o valor do 
contrato, que se reverterá em favor daquele a quem o termo não tiver sido disponibilizado no referido 
prazo. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 26. Vencida e não paga a dívida, no todo ou em parte, e constituídos em mora o devedor 
e, se for o caso, o terceiro fiduciante, será consolidada, nos termos deste artigo, a propriedade do 
imóvel em nome do fiduciário. 
 § 1º Para fins do disposto neste artigo, o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante serão 
intimados, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do registro de imóveis competente, a satisfazer, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a prestação vencida e aquelas que vencerem até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive os 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel e as despesas de cobrança e de 
intimação. 
 § 1º-A Na hipótese de haver imóveis localizados em mais de uma circunscrição imobiliária em 
garantia da mesma dívida, a intimação para purgação da mora poderá ser requerida a qualquer um 
dos registradores competentes e, uma vez realizada, importa em cumprimento do requisito de 
intimação em todos os procedimentos de excussão, desde que informe a totalidade da dívida e dos 
imóveis passíveis de consolidação de propriedade. 
 § 2º O contrato poderá estabelecer o prazo de carência, após o qual será expedida a 
intimação. 
 § 2º-A Quando não for estabelecido o prazo de carência no contrato de que trata o § 2º deste 
artigo, este será de 15 (quinze) dias. 
 § 3º A intimação será feita pessoalmente ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, 
que por esse ato serão cientificados de que, se a mora não for purgada no prazo legal, a propriedade 
será consolidada no patrimônio do credor e o imóvel será levado a leilão nos termos dos arts. 26-A, 
27 e 27-A desta Lei, conforme o caso, hipótese em que a intimação poderá ser promovida por 
solicitação do oficial do registro de imóveis, por oficial de registro de títulos e documentos da comarca 
da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de 
recebimento, situação em que se aplica, no que couber, o disposto no art. 160 da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos). 
 ....................................................................... 
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 § 4º Quando o devedor ou, se for o caso, o terceiro fiduciante, o cessionário, o representante 
legal ou o procurador regularmente constituído encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, 
o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de registro 
de imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado pelo período mínimo 
de 3 (três) dias em jornal de maior circulação local ou em jornal de comarca de fácil acesso, se o local 
não dispuser de imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última 
publicação do edital. 
 § 4º-A É responsabilidade do devedor e, se for o caso, do terceiro fiduciante informar ao 
credor fiduciário sobre a alteração de seu domicílio. 
 § 4º-B Presume-se que o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante encontram se em lugar 
ignorado quando não forem encontrados no local do imóvel dado em garantia nem no endereço que 
tenham fornecido por último, observado que, na hipótese de o devedor ter fornecido contato eletrônico 
no contrato, é imprescindível o envio da intimação por essa via com, no mínimo, 15 (quinze) dias de 
antecedência da realização de intimação edilícia. 
 § 4º-C Para fins do disposto no § 4º deste artigo, considera-se lugar inacessível: 
 I - aquele em que o funcionário responsável pelo recebimento de correspondência se recuse a 
atender a pessoa encarregada pela intimação; ou 
 II - aquele em que não haja funcionário responsável pelo recebimento de correspondência 
para atender a pessoa encarregada pela intimação. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 26-A. Os procedimentos de cobrança, purgação de mora, consolidação da propriedade 
fiduciária e leilão decorrentes de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial do 
devedor, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº 11.795, de 8 de outubro 
de 2008, estão sujeitos às normas especiais estabelecidas neste artigo. 
 ......................................................................... 
 § 2º Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao 
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de 
que trata o inciso II do § 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação 
fiduciária. 
 § 3º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido desde que seja igual ou superior 
ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária mais antiga vigente sobre o bem, das 
despesas, inclusive emolumentos cartorários, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive 
tributos, e das contribuições condominiais. 
 § 4º Se no segundo leilão não houver lance que atenda ao referencial mínimo para 
arrematação estabelecido no § 3º deste artigo, a dívida será considerada extinta, com recíproca 
quitação, hipótese em que o credor ficará investido da livre disponibilidade. 
 § 5º A extinção da dívida no excedente ao referencial mínimo para arrematação configura 
condição resolutiva inerente à dívida e, por isso, estende-se às hipóteses em que o credor tenha 
preferido o uso da via judicial para executar a dívida."(NR) 

 
 "Art. 27. Consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário promoverá leilão público para 
a alienação do imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do registro de que trata o § 7º 
do art. 26 desta Lei. 
 ........................................................................ 
 § 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior 
ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, das despesas, inclusive emolumentos 
cartorários, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições 
condominiais, podendo, caso não haja lance que alcance referido valor, ser aceito pelo credor 
fiduciário, a seu exclusivo critério, lance que corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação 
do bem. 
 § 2º-A Para fins do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, as datas, os horários e os locais dos 
leilões serão comunicados ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, por meio de 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico. 
 § 2º-B Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor 
fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao fiduciante o direito de 
preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, 
aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os 
valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos 
para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às 
despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao 
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fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do 
imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos. 
 § 3º ................................................................ 
 ....................................................................... 
 II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e às custas de intimação 
e daquelas necessárias à realização do leilão público, compreendidas as relativas aos anúncios e à 
comissão do leiloeiro; e 
 III - encargos do imóvel: os prêmios de seguro e os encargos legais, inclusive tributos e 
contribuições condominiais. 
 § 4º Nos 5 (cinco) dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao 
fiduciante a importância que sobejar, nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, 
depois de deduzidos os valores da dívida, das despesas e dos encargos de que trata o § 3º deste 
artigo, o que importará em recíproca quitação, hipótese em que não se aplica o disposto na parte final 
do art. 516 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
 § 5º Se no segundo leilão não houver lance que atenda ao referencial mínimo para 
arrematação estabelecido no § 2º, o fiduciário ficará investido na livre disponibilidade do imóvel e 
exonerado da obrigação de que trata o § 4º deste artigo. 
 § 5º-A Se o produto do leilão não for suficiente para o pagamento integral do montante da 
dívida, das despesas e dos encargos de que trata o § 3º deste artigo, o devedor continuará obrigado 
pelo pagamento do saldo remanescente, que poderá ser cobrado por meio de ação de execução e, se 
for o caso, excussão das demais garantias da dívida, ressalvada a hipótese de extinção do saldo 
devedor remanescente prevista no § 4º do art. 26-A desta Lei. 
 § 6º (Revogado). 
 § 6º-A Na hipótese de que trata o § 5º, para efeito de cálculo do saldo remanescente de que 
trata o § 5º-A, será deduzido o valor correspondente ao referencial mínimo para arrematação do valor 
atualizado da dívida, conforme estabelecido no § 2º deste artigo, incluídos os encargos e as despesas 
de cobrança.  
 ....................................................................... 
 § 11. Os direitos reais de garantia ou constrições, inclusive penhoras, arrestos, bloqueios e 
indisponibilidades de qualquer natureza, incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante não 
obstam a consolidação da propriedade no patrimônio do credor fiduciário e a venda do imóvel para 
realização da garantia. 
 § 12. Na hipótese prevista no § 11 deste artigo, os titulares dos direitos reais de garantia ou 
constrições sub-rogam-se no direito do fiduciante à percepção do saldo que eventualmente restar do 
produto da venda." (NR) 
 
 "Art. 27-A. Nas operações de crédito garantidas por alienação fiduciária de 2 (dois) ou mais 
imóveis, na hipótese de não ser convencionada a vinculação de cada imóvel a 1 (uma) parcela da 
dívida, o credor poderá promover a excussão em ato simultâneo, por meio de consolidação da 
propriedade e leilão de todos os imóveis em conjunto, ou em atos sucessivos, por meio de 
consolidação e leilão de cada imóvel em sequência, à medida do necessário para satisfação integral 
do crédito. 
 § 1º Na hipótese de excussão em atos sucessivos, caberá ao credor fiduciário a indicação dos 
imóveis a serem excutidos em sequência, exceto se houver disposição em sentido contrário expressa no 
contrato, situação em que a consolidação da propriedade dos demais ficará suspensa. 
 § 2º A cada leilão, o credor fiduciário promoverá nas matrículas dos imóveis não leiloados a 
averbação do demonstrativo do resultado e o encaminhará ao devedor e, se for o caso, aos terceiros 
fiduciantes, por meio de correspondência dirigida aos endereços físicos e eletrônicos informados no 
contrato. 
 § 3º Na hipótese de não se alcançar a quantia suficiente para satisfação do crédito, a cada 
leilão realizado, o credor recolherá o imposto sobre transmissão inter vivos e, se for o caso, o 
laudêmio, relativos ao imóvel a ser excutido em seguida, requererá a averbação da consolidação da 
propriedade e, no prazo de 30 (trinta) dias, realizará os procedimentos de leilão nos termos do art. 27 
desta Lei. 
 § 4º Satisfeito integralmente o crédito com o produto dos leilões realizados sucessivamente, o 
credor fiduciário entregará ao devedor e, se for o caso, aos terceiros fiduciantes, o termo de quitação e 
a autorização de cancelamento do registro da propriedade fiduciária de eventuais imóveis que restem 
a ser desonerados." 
 
 "Art. 30. É assegurada ao fiduciário, ao seu cessionário ou aos seus sucessores, inclusive ao 
adquirente do imóvel por força do leilão público de que tratam os arts. 26-A, 27 e 27-A, a 
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação no prazo de 60 
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(sessenta) dias, desde que comprovada a consolidação da propriedade em seu nome, na forma 
prevista no art. 26 desta Lei. 
 Parágrafo único. Arrematado o imóvel ou consolidada definitivamente a propriedade no caso 
de frustração dos leilões, as ações judiciais que tenham por objeto controvérsias sobre as estipulações 
contratuais ou os requisitos procedimentais de cobrança e leilão, excetuada a exigência de notificação 
do devedor e, se for o caso, do terceiro fiduciante, não obstarão a reintegração de posse de que trata 
este artigo e serão resolvidas em perdas e danos." (NR) 

 
 "Art. 37-A. O fiduciante pagará ao credor fiduciário ou ao seu sucessor, a título de taxa de 
ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a 1% (um por cento) do valor de que 
trata o inciso VI do caput ou o parágrafo único do art. 24 desta Lei, computado e exigível desde a data 
da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário até a data em que este 
ou seu sucessor vier a ser imitido na posse do imóvel. 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 39. As disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais disposições 
legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação não se aplicam às operações de crédito 
compreendidas no sistema de financiamento imobiliário a que se refere esta Lei. 
 I - (revogado); 
 II - (revogado)." (NR) 

 
 Art. 3º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

"CAPÍTULO XXI 

DO CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA DE GARANTIAS 

 
 Art. 853-A. Qualquer garantia poderá ser constituída, levada a registro, gerida e ter a sua 
execução pleiteada por agente de garantia, que será designado pelos credores da obrigação 
garantida para esse fim e atuará em nome próprio e em benefício dos credores, inclusive em ações 
judiciais que envolvam discussões sobre a existência, a validade ou a eficácia do ato jurídico do crédito 
garantido, vedada qualquer cláusula que afaste essa regra em desfavor do devedor ou, se for o caso, 
do terceiro prestador da garantia. 
 § 1º O agente de garantia poderá valer-se da execução extrajudicial da garantia, quando 
houver previsão na legislação especial aplicável à modalidade de garantia. 
 § 2º O agente de garantia terá dever fiduciário em relação aos credores da obrigação 
garantida e responderá perante os credores por todos os seus atos. § 3º O agente de garantia poderá 
ser substituído, a qualquer tempo, por decisão do credor único ou dos titulares que representarem a 
maioria simples dos créditos garantidos, reunidos em assembleia, mas a substituição do agente de 
garantia somente será eficaz após ter sido tornada pública pela mesma forma por meio da qual tenha 
sido dada publicidade à garantia. 
 § 4º Os requisitos de convocação e de instalação das assembleias dos titulares dos créditos 
garantidos estarão previstos em ato de designação ou de contratação do agente de garantia. 
 § 5º O produto da realização da garantia, enquanto não transferido para os credores 
garantidos, constitui patrimônio separado daquele do agente de garantia e não poderá responder por 
suas obrigações pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de recebimento do 
produto da garantia. 
 § 6º Após receber o valor do produto da realização da garantia, o agente de garantia disporá 
do prazo de 10 (dez) dias úteis para efetuar o pagamento aos credores. 
 § 7º Paralelamente ao contrato de que trata este artigo, o agente de garantia poderá manter 
contratos com o devedor para: 
 I - pesquisa de ofertas de crédito mais vantajosas entre os diversos fornecedores; 
 II - auxílio nos procedimentos necessários à formalização de contratos de operações de crédito 
e de garantias reais; 
 III - intermediação na resolução de questões relativas aos contratos de operações de crédito ou 
às garantias reais; e 
 IV - outros serviços não vedados em lei. 
 § 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o agente de garantia deverá agir com estrita boa-fé 
perante o devedor." 
 
 "Art. 1.477. ..................................................... 
 § 1º ................................................................ 
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 § 2º O inadimplemento da obrigação garantida por hipoteca faculta ao credor declarar 
vencidas as demais obrigações de que for titular garantidas pelo mesmo imóvel." (NR) 
 
 "Art. 1.478. O credor hipotecário que efetuar o pagamento, a qualquer tempo, das dívidas 
garantidas pelas hipotecas anteriores sub-rogar-se-á nos seus direitos, sem prejuízo dos que lhe 
competirem contra o devedor comum. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 1.487-A. A hipoteca poderá, por requerimento do proprietário, ser posteriormente 
estendida para garantir novas obrigações em favor do mesmo credor, mantidos o registro e a 
publicidade originais, mas respeitada, em relação à extensão, a prioridade de direitos contraditórios 
ingressos na matrícula do imóvel. 
 § 1º A extensão da hipoteca não poderá exceder ao prazo e ao valor máximo garantido 
constantes da especialização da garantia original. 
 § 2º A extensão da hipoteca será objeto de averbação subsequente na matrícula do imóvel, 
assegurada a preferência creditória em favor da: 
 I - obrigação inicial, em relação às obrigações alcançadas pela extensão da hipoteca; 
 II - obrigação mais antiga, considerando-se o tempo da averbação, no caso de mais de uma 
extensão de hipoteca. 
 § 3º Na hipótese de superveniente multiplicidade de credores garantidos pela mesma hipoteca 
estendida, apenas o credor titular do crédito mais prioritário, conforme estabelecido no § 2º deste 
artigo, poderá promover a execução judicial ou extrajudicial da garantia, exceto se convencionado de 
modo diverso por todos os credores." 

 
 Art. 4º A Lei nº 13.476, de 28 de agosto de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 9º Se, após a excussão das garantias constituídas no instrumento de abertura de limite de 
crédito, o produto resultante não bastar para a quitação da dívida decorrente das operações 
financeiras derivadas, acrescida das despesas de cobrança, judicial e extrajudicial, o tomador e os 
prestadores de garantia pessoal continuarão obrigados pelo saldo devedor remanescente, exceto se 
houver disposição em sentido contrário na legislação especial aplicável." (NR) 
 
 "Art. 9º-A Fica permitida a extensão da alienação fiduciária de coisa imóvel, pela qual a 
propriedade fiduciária já constituída possa ser utilizada como garantia de operações de crédito novas e 
autônomas de qualquer natureza, desde que: 
 I - sejam contratadas as operações com o credor titular da propriedade fiduciária; e 
 II - inexista obrigação contratada com credor diverso garantida pelo mesmo imóvel, inclusive 
na forma prevista no § 3º do art. 22 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 
 § 1º A extensão da alienação fiduciária de que trata o caput deste artigo somente poderá ser 
contratada, por pessoa física ou jurídica, no âmbito do Sistema Financeiro Nacional e nas operações 
com Empresas Simples de Crédito. 
 § 2º As operações de crédito garantidas pela mesma alienação fiduciária, na forma prevista 
no caput deste artigo, apenas poderão ser transferidas conjuntamente, a qualquer título, preservada a 
unicidade do credor. 
 § 3º Ficam permitidas a extensão da alienação fiduciária e a transferência da operação ou do 
título de crédito para instituição financeira diversa, desde que a instituição credora da alienação 
fiduciária estendida ou adquirente do crédito, conforme o caso, seja: 
 I - integrante do mesmo sistema de crédito cooperativo da instituição financeira credora da 
operação original; e 
 II - garantidora fidejussória da operação de crédito original. 
 § 4º A participação no mesmo sistema de crédito cooperativo e a existência da garantia 
fidejussória previstas no § 3º deste artigo serão atestadas por meio de declaração no título de extensão 
da alienação fiduciária." 
 
 "Art. 9º-B A extensão da alienação fiduciária de coisa imóvel deverá ser averbada no cartório 
de registro de imóveis competente, por meio da apresentação do título correspondente, ordenada em 
prioridade das obrigações garantidas, após a primeira, pelo tempo da averbação. 
 § 1º O título de extensão da alienação fiduciária deverá conter: 
 I - o valor principal da nova operação de crédito; 
 II - a taxa de juros e os encargos incidentes; 
 III - o prazo e as condições de reposição do empréstimo ou do crédito do credor fiduciário; 
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 IV - a cláusula com a previsão de que o inadimplemento e a ausência de purgação da mora 
de que tratam os arts. 26 e 26-A da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, em relação a 
quaisquer das operações de crédito, faculta ao credor fiduciário considerar vencidas antecipadamente 
as demais operações de crédito garantidas pela mesma alienação fiduciária, hipótese em que será 
exigível a totalidade da dívida para todos os efeitos legais; e 
 V - os demais requisitos previstos no art. 24 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 
 § 2º A extensão da alienação fiduciária poderá ser formalizada por instrumento público ou 
particular, admitida a apresentação em formato eletrônico. 
 § 3º Fica dispensado o reconhecimento de firma no título de extensão da alienação fiduciária. 
 § 4º A extensão da alienação fiduciária não poderá exceder ao prazo final de pagamento e ao 
valor garantido constantes do título da garantia original." 
 
 "Art. 9º-C Celebrada a extensão da alienação fiduciária sobre coisa imóvel, a liquidação 
antecipada de quaisquer das operações de crédito não obriga o devedor a liquidar antecipadamente 
as demais operações vinculadas à mesma garantia, hipótese em que permanecerão vigentes as 
condições e os prazos nelas convencionados.  
 Parágrafo único. A liquidação de quaisquer das operações de crédito garantidas será 
averbada na matrícula do imóvel, à vista do termo de quitação específico emitido pelo credor." 
 "Art. 9º-D Na extensão da alienação fiduciária sobre coisa imóvel, no caso de inadimplemento 
e de ausência de purgação da mora de que tratam os arts. 26 e 26-A da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, em relação a quaisquer das operações de crédito garantidas, independentemente 
de seu valor, o credor fiduciário poderá considerar vencidas antecipadamente as demais operações de 
crédito vinculadas à mesma garantia, hipótese em que será exigível a totalidade da dívida. 
 § 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, após o vencimento antecipado de todas as 
operações de crédito, o credor fiduciário promoverá os demais procedimentos de consolidação da 
propriedade e de leilão de que tratam os arts. 26, 26-A, 27 e 27-A da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997. 
 § 2º A informação sobre o exercício, pelo credor fiduciário, da faculdade de considerar 
vencidas todas as operações vinculadas à mesma garantia, nos termos do caput deste artigo, deverá 
constar da intimação de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 
 § 3º A dívida de que trata o inciso I do § 3º do art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, corresponde à soma dos saldos devedores de todas as operações de crédito vinculadas à 
mesma garantia.  
 § 4º Na hipótese de quaisquer das operações de crédito vinculadas à mesma garantia 
qualificarem-se como financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial do devedor, 
aplica-se à excussão da garantia o disposto no art. 26-A da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997. 
 § 5º O disposto no art. 54 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, aplica-se aos negócios 
jurídicos de extensão de alienação fiduciária." 

 
 Art. 5º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 "Art. 29. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 6º Os ofícios de registro civil das pessoas naturais poderão, ainda, emitir certificado de vida, 
de estado civil e de domicílio, físico e eletrônico, da pessoa natural, e deverá ser realizada 
comunicação imediata e eletrônica da prova de vida para a instituição interessada, se for o caso, a 
partir da celebração de convênio." (NR) 
 
 "Art. 167. ....................................................... 
 I - .................................................................. 
 ...................................................................... 
 48. de outros negócios jurídicos de transmissão do direito real de propriedade sobre imóveis 
ou de instituição de direitos reais sobre imóveis, ressalvadas as hipóteses de averbação previstas em lei 
e respeitada a forma exigida por lei para o negócio jurídico, a exemplo do art. 108 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
 II - ................................................................. 
 ...................................................................... 
 37. da extensão da garantia real à nova operação de crédito, nas hipóteses autorizadas por 
lei. 
 .............................................................." (NR) 
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 Art. 6º O Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes arts. 8º-B, 8º-C, 8º-D e 8º-E: 
 
 "Art. 8º-B Desde que haja previsão expressa no contrato em cláusula em destaque e após 
comprovação da mora na forma do § 2º do art. 2º deste Decreto-Lei, é facultado ao credor promover 
a consolidação da propriedade perante o competente cartório de registro de títulos e documentos no 
lugar do procedimento judicial a que se referem os arts. 3º, 4º, 5º e 6º deste Decreto-Lei. 
 § 1º É competente o cartório de registro de títulos e documentos do domicílio do devedor ou 
da localização do bem da celebração do contrato. 
 § 2º Vencida e não paga a dívida, o oficial de registro de títulos e documentos, a requerimento 
do credor fiduciário acompanhado da comprovação da mora na forma do § 2º do art. 2º deste 
Decreto-Lei, notificará o devedor fiduciário para: 
 I - pagar voluntariamente a dívida no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de consolidação da 
propriedade; 
 II - apresentar, se for o caso, documentos comprobatórios de que a cobrança é total ou 
parcialmente indevida. 
 § 3º O oficial avaliará os documentos apresentados na forma do inciso II do § 2º deste artigo 
e, na hipótese de constatar o direito do devedor, deverá abster-se de prosseguir no procedimento. 
 § 4º Na hipótese de o devedor alegar que a cobrança é parcialmente indevida, caber-lhe-á 
declarar o valor que entender correto e pagá-lo dentro do prazo indicado no inciso I do § 2º deste 
artigo. 
 § 5º É assegurado ao credor optar pelo procedimento judicial para cobrar a dívida ou o saldo 
remanescente na hipótese de frustração total ou parcial do procedimento extrajudicial. 
 § 6º A notificação, a cargo do oficial de registro de títulos e documentos, será feita 
preferencialmente por meio eletrônico, a ser enviada ao endereço eletrônico indicado em contrato pelo 
devedor fiduciário. 
 § 7º A ausência de confirmação do recebimento da notificação eletrônica em até 3 (três) dias 
úteis, contados do recebimento, implicará a realização da notificação postal, com aviso de 
recebimento, a cargo do oficial de registro de títulos e documentos, ao endereço indicado em contrato 
pelo devedor fiduciário, não exigido que a assinatura constante do aviso de recebimento seja a do 
próprio destinatário, desde que o endereço seja o indicado no cadastro. 
 § 8º Paga a dívida, ficará convalescido o contrato de alienação fiduciária em garantia. 
 § 9º Não paga a dívida, o oficial averbará a consolidação da propriedade fiduciária ou, no 
caso de bens cuja alienação fiduciária tenha sido registrada apenas em outro órgão, o oficial 
comunicará a este para a devida averbação. 
 § 10. A comunicação de que trata o § 6º deste artigo deverá ocorrer conforme convênio das 
serventias, ainda que por meio de suas entidades representativas, com os competentes órgãos 
registrais. 
 § 11. Na hipótese de não pagamento voluntário da dívida no prazo legal, é dever do devedor, 
no mesmo prazo e com a devida ciência do cartório de registro de títulos e documentos, entregar ou 
disponibilizar voluntariamente a coisa ao credor para a venda extrajudicial na forma do art. 8º-C deste 
Decreto-Lei, sob pena de sujeitar-se a multa de 5% (cinco por cento) do valor da dívida, respeitado o 
direito do devedor a recibo escrito por parte do credor. 
 § 12. No valor total da dívida, poderão ser incluídos os valores dos emolumentos, das 
despesas postais e das despesas com remoção da coisa na hipótese de o devedor tê-la disponibilizado 
em vez de tê-la entregado voluntariamente. 
 § 13. A notificação deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 I - cópia do contrato referente à dívida; 
 II - valor total da dívida de acordo com a possível data de pagamento; 
 III - planilha com detalhamento da evolução da dívida; 
 IV - boleto bancário, dados bancários ou outra indicação de meio de pagamento, inclusive a 
faculdade de pagamento direto no competente cartório de registro de títulos e documentos; 
 V - dados do credor, especialmente nome, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), telefone e outros canais de contato; 
 VI - forma de entrega ou disponibilização voluntárias do bem no caso de inadimplemento; 
 VII - advertências referentes ao disposto nos §§ 2º, 4º, 8º e 10 deste artigo." 
 
 "Art. 8º-C Consolidada a propriedade, o credor poderá vender o bem na forma do art. 2º 
deste Decreto-Lei. 
 § 1º (VETADO). 
 § 2º (VETADO). 
 § 3º (VETADO). 
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 § 4º (VETADO). 
 § 5º (VETADO). 
 § 6º (VETADO). 
 § 7º (VETADO). 
 § 8º (VETADO). 
 § 9º (VETADO). 
 § 10. (VETADO). 
 § 11. (VETADO)." 

 
 "Art. 8º-D No caso de a cobrança extrajudicial realizada na forma dos arts. 8º-B e 8º-C deste 
Decreto-Lei ser considerada indevida, o credor fiduciário sujeitar-se-á à multa e ao dever de indenizar 
de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 3º deste Decreto-Lei." 
 
 "Art. 8º-E Quando se tratar de veículos automotores, é facultado ao credor, alternativamente, 
promover os procedimentos de execução extrajudicial a que se referem os arts. 8º-B e 8º-C desta Lei 
perante os órgãos executivos de trânsito dos Estados, em observância às competências previstas no § 
1º do art. 1.361 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
 Parágrafo único. (VETADO)." 
 Art. 7º O art. 18 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 8º: 
 
 "Art. 18. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 8º O mesmo imóvel poderá servir como garantia ao Município ou ao Distrito Federal na 
execução das obras de infraestrutura e a créditos constituídos em favor de credor em operações de 
financiamento a produção do lote urbanizado." (NR) 

 
 Art. 8º O caput do art. 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI-A: 
 

 "Art. 784. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 XI-A - o contrato de contra garantia ou qualquer outro instrumento que materialize o direito de 
ressarcimento da seguradora contra tomadores de seguro-garantia e seus garantidores; 
 ..............................................................." (NR) 

 
CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DOS CRÉDITOS GARANTIDOS POR HIPOTECA 

 
 Art. 9º Os créditos garantidos por hipoteca poderão ser executados extrajudicialmente na forma 
prevista neste artigo. 
 § 1º Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o devedor e, se for o caso, o 
terceiro hipotecante ou seus representantes legais ou procuradores regularmente constituídos serão intimados 
pessoalmente, a requerimento do credor ou do seu cessionário, pelo oficial do registro de imóveis da situação 
do imóvel hipotecado, para purgação da mora no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no art. 26 
da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, no que couber. 
 § 2º A não purgação da mora no prazo estabelecido no § 1º deste artigo autoriza o início do 
procedimento de excussão extrajudicial da garantia hipotecária por meio de leilão público, e o fato será 
previamente averbado na matrícula do imóvel, a partir do pedido formulado pelo credor, nos 15 (quinze) dias 
seguintes ao término do prazo estabelecido para a purgação da mora. 
 § 3º No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da averbação de que trata o § 2º deste artigo, o credor 
promoverá leilão público do imóvel hipotecado, que poderá ser realizado por meio eletrônico. 
 § 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, as datas, os horários e os locais dos leilões serão 
comunicados ao devedor e, se for o caso, ao terceiro hipotecante por meio de correspondência dirigida aos 
endereços constantes do contrato ou posteriormente fornecidos, inclusive ao endereço eletrônico. 
 § 5º Na hipótese de o lance oferecido no primeiro leilão público não ser igual ou superior ao valor do 
imóvel estabelecido no contrato para fins de excussão ou ao valor de avaliação realizada pelo órgão público 
competente para cálculo do imposto sobre transmissão inter vivos, o que for maior, o segundo leilão será 
realizado nos 15 (quinze) dias seguintes. 
 § 6º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor 
integral da dívida garantida pela hipoteca, das despesas, inclusive emolumentos cartorários, dos prêmios de 
seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais, podendo, caso não haja 
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lance que alcance referido valor, ser aceito pelo credor hipotecário, a seu exclusivo critério, lance que 
corresponda a, pelo menos, metade do valor de avaliação do bem. 
 § 7º Antes de o bem ser alienado em leilão, é assegurado ao devedor ou, se for o caso, ao prestador 
da garantia hipotecária o direito de remir a execução, mediante o pagamento da totalidade da dívida, cujo 
valor será acrescido das despesas relativas ao procedimento de cobrança e leilões, autorizado o oficial de 
registro de imóveis a receber e a transferir as quantias correspondentes ao credor no prazo de 3 (três) dias. 
 § 8º Se o lance para arrematação do imóvel superar o valor da totalidade da dívida, acrescida das 
despesas previstas no § 7º deste artigo, a quantia excedente será entregue ao hipotecante no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da data da efetivação do pagamento do preço da arrematação. 
 § 9º Na hipótese de o lance oferecido no segundo leilão não ser igual ou superior ao referencial 
mínimo estabelecido no § 6º deste artigo para arrematação, o credor terá a faculdade de: 
 I - apropriar-se do imóvel em pagamento da dívida, a qualquer tempo, pelo valor correspondente ao 
referencial mínimo devidamente atualizado, mediante requerimento ao oficial do registro de imóveis 
competente, que registrará os autos dos leilões negativos com a anotação da transmissão dominial em ato 
registral único, dispensadas, nessa hipótese, a ata notarial de especialização de que trata este artigo e a 
obrigação a que se refere o § 8º deste artigo; ou 
 II - realizar, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado do último leilão, a venda direta do 
imóvel a terceiro, por valor não inferior ao referencial mínimo, dispensado novo leilão, hipótese em que o 
credor hipotecário ficará investido, por força desta Lei, de mandato irrevogável para representar o garantidor 
hipotecário, com poderes para transmitir domínio, direito, posse e ação, manifestar a responsabilidade do 
alienante pela evicção e imitir o adquirente na posse. 
 § 10. Nas operações de financiamento para a aquisição ou a construção de imóvel residencial do 
devedor, excetuadas aquelas compreendidas no sistema de consórcio, caso não seja suficiente o produto da 
excussão da garantia hipotecária para o pagamento da totalidade da dívida e das demais despesas previstas 
no § 7º deste artigo, o devedor ficará exonerado da responsabilidade pelo saldo remanescente, hipótese em 
que não se aplica o disposto no art. 1.430 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
 § 11. Concluído o procedimento e havendo lance vencedor, os autos do leilão e o processo de 
execução extrajudicial da hipoteca serão distribuídos a tabelião de notas com circunscrição delegada que 
abranja o local do imóvel para lavratura de ata notarial de arrematação, que conterá os dados da intimação 
do devedor e do garantidor e dos autos do leilão e constituirá título hábil de transmissão da propriedade ao 
arrematante a ser registrado na matrícula do imóvel. 
 § 12. Aplicam-se à execução hipotecária realizada na forma prevista neste artigo as disposições 
previstas para o caso de execução extrajudicial da alienação fiduciária em garantia sobre imóveis 
relativamente à desocupação do ocupante do imóvel excutido, mesmo se houver locação, e à obrigação do 
fiduciante em arcar com taxa de ocupação e com as despesas vinculadas ao imóvel até a desocupação, 
conforme os §§ 7º e 8º do art. 27 e os arts. 30 e 37-A da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
equiparada a data de consolidação da propriedade na execução da alienação fiduciária à data da expedição 
da ata notarial de arrematação ou, se for o caso, do registro da apropriação definitiva do bem pelo credor 
hipotecário no registro de imóveis. 
 § 13. A execução extrajudicial prevista no caput deste artigo não se aplica às operações de 
financiamento da atividade agropecuária. 
 § 14. Em quaisquer das hipóteses de arrematação, venda privada ou adjudicação, deverá ser 
previamente apresentado ao registro imobiliário o comprovante de pagamento do imposto sobre transmissão 
inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 
 § 15. O título constitutivo da hipoteca deverá conter, sem prejuízo dos requisitos de forma do art. 108 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou da lei especial, conforme o caso, como requisito 
de validade, expressa previsão do procedimento previsto neste artigo, com menção ao teor dos §§ 1º a 10 
deste artigo. 
 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA GARANTIA IMOBILIÁRIA EM CONCURSO DE CREDORES 

 
 Art. 10. Quando houver mais de um crédito garantido pelo mesmo imóvel, realizadas averbações de 
início da excussão extrajudicial da garantia hipotecária ou, se for o caso, de consolidação da propriedade em 
decorrência da execução extrajudicial da propriedade fiduciária, o oficial do registro de imóveis competente 
intimará simultaneamente todos os credores concorrentes para habilitarem os seus créditos, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da data de intimação, por meio de requerimento que contenha:  
 I - o cálculo do valor atualizado do crédito para excussão da garantia, incluídos os seus acessórios; 
 II - os documentos comprobatórios do desembolso e do saldo devedor, quando se tratar de crédito 
pecuniário futuro, condicionado ou rotativo; e 
 III - a sentença judicial ou arbitral que tornar líquido e certo o montante devido, quando ilíquida a 
obrigação garantida. 
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 § 1º Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo, o oficial do registro de imóveis lavrará a 
certidão correspondente e intimará o garantidor e todos os credores em concurso quanto ao quadro atualizado 
de credores, que incluirá os créditos e os graus de prioridade sobre o produto da excussão da garantia, 
observada a antiguidade do crédito real como parâmetro na definição desses graus de prioridade. 
 § 2º A distribuição dos recursos obtidos a partir da excussão da garantia aos credores, com prioridade, 
ao fiduciante ou ao hipotecante, ficará a cargo do credor exequente, que deverá observar os graus de 
prioridade estabelecidos no quadro de credores e os prazos legais para a entrega ao devedor da quantia 
remanescente após o pagamento dos credores nas hipóteses, conforme o caso, de execução extrajudicial da 
propriedade fiduciária ou de execução extrajudicial da garantia hipotecária. 
 

CAPÍTULO V 

DA SOLUÇÃO NEGOCIAL PRÉVIA AO PROTESTO, DAS MEDIDAS DE INCENTIVO À RENEGOGIAÇÃO DE 

DÍVIDAS PROTESTADAS E DO APRIMORAMENTO DAS REGRAS SOBRE PROTESTOS 

 
 Art. 11. A Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"CAPÍTULO IV 

 

 ....................................................................... 
 Art. 11-A. Fica permitida ao tabelião de protesto e ao responsável interino pelo tabelionato 
territorialmente competente, por meio da central nacional de serviços eletrônicos compartilhados dos 
tabeliães de protesto prevista no art. 41-A desta Lei, a recepção do título ou documento de dívida com 
a recomendação do apresentante ou credor, caso este assim opte e requeira expressamente, de 
proposta de solução negocial prévia ao protesto, observado o seguinte: 
 I - o prazo de resposta do devedor para a proposta de solução negocial será de até 30 (trinta) 
dias, segundo o que vier a ser fixado pelo apresentante, facultada a estipulação do valor ou percentual 
de desconto da dívida, bem como das demais condições de pagamento, se for o caso; 
 II - o tabelião de protesto ou o responsável interino pelo tabelionato expedirá comunicação 
com o teor da proposta ao devedor por carta simples, por correio eletrônico, por aplicativo de 
mensagem instantânea ou por qualquer outro meio idôneo; 
 III - a remessa será convertida em indicação para protesto pelo valor original da dívida na 
hipótese de negociação frustrada e se não houver a desistência do apresentante ou credor. 
 § 1º A data de apresentação da proposta de solução negocial de que trata o caput deste artigo 
é considerada para todos os fins e efeitos de direito, inclusive para direito de regresso, interrupção da 
prescrição, execução, falência e cobrança de emolumentos, desde que frustrada a negociação prévia e 
esta seja convertida em protesto. 
 § 2º Em caso de concessão de desconto ao devedor, o cálculo dos emolumentos do tabelião, 
dos acréscimos legais e das verbas destinadas aos entes públicos e entidades a título de custas e 
contribuições e ao custeio dos atos gratuitos do registro civil das pessoas naturais deverá ser feito com 
base no valor efetivamente pago. 
 § 3º Quando forem exitosas as medidas de incentivo à solução negocial prévia, será exigido 
do devedor ou interessado no pagamento, no momento de quitação da dívida, o pagamento dos 
emolumentos, dos acréscimos legais e das demais despesas, com base na tabela do protesto vigente 
na data de apresentação do título ou documento de dívida, bem como do preço devido à central 
nacional de serviços eletrônicos compartilhados pelos serviços prestados. 
 § 4º Para aquelas medidas de incentivo à solução negocial prévia apresentadas entre 31 (trinta 
e um) e 120 (cento e vinte) dias, contados do vencimento do título ou documento de dívida, será 
exigido do apresentante ou credor o pagamento antecipado do preço devido à central nacional de 
serviços eletrônicos compartilhados pelos serviços prestados. 
 § 5º Para aquelas medidas de incentivo à solução negocial prévia apresentadas após 120 
(cento e vinte) dias, contados do vencimento do título ou documento de dívida, será exigido do 
apresentante ou credor o depósito prévio dos emolumentos, dos acréscimos legais e das demais 
despesas, observado o disposto no § 3º deste artigo. § 6º A proposta de solução negocial prévia não 
exitosa e a sua conversão em protesto serão consideradas ato único, para fins de cobrança de 
emolumentos, observado o disposto no § 3º e no inciso III do caput deste artigo." 

 
 "Art. 14. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 3º O tabelião de protesto poderá utilizar meio eletrônico ou aplicativo multiplataforma de 

mensagens instantâneas e chamadas de voz para enviar as intimações, caso em que a intimação será 

considerada cumprida quando comprovado o seu recebimento por meio de confirmação de 

recebimento da plataforma eletrônica ou outro meio eletrônico equivalente. 
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 § 4º Após 3 (três) dias úteis, contados da remessa da intimação na forma do § 3º, sem que 

haja a comprovação de recebimento, deverá ser providenciada a intimação nos termos dos §§ 1º e 2º 

deste artigo. 

 § 5º Na hipótese de o aviso de recepção ou documento equivalente não retornar ao 

tabelionato dentro do prazo de 7 (sete) dias úteis, deverá ser providenciada a intimação por edital, 

observado o prazo para a lavratura do protesto consignado no art. 13 desta Lei. 

 § 6º Considera-se dia útil para o fim da contagem dos prazos deste artigo aquele em que 

houver expediente bancário para o público na localidade, conforme definido pelo Conselho Monetário 

Nacional." (NR) 

 

 "Art. 15. .......................................................... 

 § 1º O edital será afixado no Tabelionato de Protesto e publicado no sítio eletrônico da central 

nacional de serviços eletrônicos compartilhados dos tabeliães de protesto prevista no art. 41-A desta 

Lei, sem prejuízo de outras publicações em jornais eletrônicos. 

 ..............................................................." (NR) 

 

"CAPÍTULO X 

 

 ....................................................................... 

 Art. 26-A. Após a lavratura do protesto, faculta-se ao credor, ao devedor e ao tabelião ou ao 

responsável interino territorialmente competente pelo ato, por intermédio da central nacional de 

serviços eletrônicos compartilhados dos tabeliães de protesto prevista no art. 41-A desta Lei, a 

qualquer tempo, propor medidas de incentivo à renegociação de dívidas protestadas e ainda não 

canceladas, podendo também ser concedido abatimento de emolumentos e demais acréscimos legais. 

 § 1º Faculta-se ao credor, ainda, autorizar o tabelião ou o responsável interino pelo expediente 

a receber o valor da dívida já protestada, bem como indicar eventual critério de atualização desse 

valor, concessão de desconto ou parcelamento do débito, e ao devedor oferecer contrapropostas, por 

meio da central nacional de serviços eletrônicos compartilhados. 

 § 2º Em caso de liquidação da dívida por meio do uso das medidas de que trata o caput deste 

artigo, o devedor ou interessado no pagamento deverá arcar com o pagamento dos emolumentos 

devidos pelo registro do protesto e seu cancelamento, dos acréscimos legais e das demais despesas, 

com base na tabela do protesto vigente no momento da quitação do débito, bem como do preço 

devido à central nacional de serviços eletrônicos compartilhados dos tabeliães de protesto pelos 

serviços prestados.  

 § 3º A prática de todos os atos necessários às medidas de incentivo à renegociação de dívidas 

protestadas é exclusiva e inerente à delegação dos tabeliães de protesto, diretamente ou por 

intermédio de sua central nacional de serviços eletrônicos compartilhados, vedada qualquer exigência 

que não esteja prevista nesta Lei.  

 § 4º Nos casos em que o credor, o devedor ou interessado no pagamento optarem por propor 

medidas de incentivo à renegociação de dívidas protestadas e ainda não canceladas por intermédio 

dos tabeliães de protesto e da central nacional de serviços eletrônicos compartilhados prevista no art. 

41-A desta Lei, o pagamento de que trata o § 2º deste artigo apenas será devido caso seja exitosa a 

renegociação, no momento da liquidação da dívida." 

 

 "Art. 37. ............................................................................................................. 

 § 1º Poderá ser exigido depósito prévio dos emolumentos e das demais despesas devidas, caso 

em que igual importância deverá ser reembolsada ao apresentante por ocasião da prestação de 

contas, quando ressarcidas pelo devedor no tabelionato, exceto em relação aos títulos ou documentos 

de dívida apresentados a protesto em conformidade com os §§ 4º e 5º deste artigo ou com lei federal 

específica. 

 ....................................................................... 

 § 4º (VETADO). 

 § 5º (VETADO). 

 § 6º Os valores destinados aos ofícios de distribuição ou outros serviços extrajudiciais, aos 

entes públicos ou a entidades, a título de emolumentos, custas, taxa de fiscalização, contribuições, 

custeio de atos gratuitos, tributos, ou em caráter assistencial, serão devidos na forma prevista no caput 
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deste artigo e repassados somente após o efetivo recebimento pelo tabelião de protesto ou o 

responsável interino pelo expediente." (NR) 

 

 "Art. 41-A. ....................................................... 
 ....................................................................... 

 § 3º A central nacional de serviços eletrônicos compartilhados prevista no caput deste artigo 

poderá, diretamente ou mediante convênio com entidade pública ou privada, realizar serviços de 

coleta, de processamento, de armazenamento e de integração de dados para a emissão e a 

escrituração de documentos eletrônicos passíveis de protesto. 

 § 4º Ficam asseguradas a gratuidade dos serviços especificados nos incisos II, III, IV e V do 

caput e a livre estipulação de preço em relação aos serviços previstos no inciso I do caput deste artigo 

e demais serviços complementares disponibilizados aos usuários pela entidade credenciada pelos 

tabeliães de protesto. 

 § 5º O serviço de que trata o art. 11 da Lei nº 14.206, de 27 de setembro de 2021, poderá 

ser executado pela central nacional de serviços eletrônicos compartilhados prevista no caput deste 

artigo, em regime de autorização." (NR) 

 

CAPÍTULO VI 

DA NEGOCIAÇÃO E DA CESSÃO DE PRECATÓRIOS OU CRÉDITOS E DO APRIMORAMENTO DAS REGRAS 

RELATIVAS A SERVIÇOS NOTARIAIS 

 

 Art. 12. A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 6º-A A pedido dos interessados, os tabeliães de notas comunicarão ao juiz da vara ou ao 

tribunal, conforme o caso, a existência de negociação em curso entre o credor atual de precatório ou 

de crédito reconhecido em sentença transitada em julgado e terceiro, o que constará das informações 

ou consultas que o juízo emitir, consideradas ineficazes as cessões realizadas para pessoas não 

identificadas na comunicação notarial se, dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado do 

recebimento desta pelo juízo, for lavrada a respectiva escritura pública de cessão de crédito. 

 § 1º O tabelião de notas deverá comunicar ao juiz da vara ou tribunal, conforme aplicável e 

em atenção ao pedido dos interessados, a negociação, imediatamente, e a cessão realizada, em até 3 

(três) dias úteis contados da data da assinatura da escritura pública. 

 § 2º Para o fim da regular cessão dos precatórios que emitirem, os tribunais de todos os 

poderes e esferas darão, exclusivamente aos tabeliães de notas e aos seus substitutos, acesso a 

consulta ou a banco de dados, por meio de central notarial de âmbito nacional, com identificação do 

número de cadastro de contribuinte do credor e demais dados do crédito que não sejam sensíveis, 

bem como receberão as comunicações notariais das cessões de precatórios." 

 

 "Art. 7º ........................................................... 

 ...................................................................... 

 § 6º (VETADO). 

 § 7º (VETADO)." (NR) 

 

 "Art. 7º-A Aos tabeliães de notas também compete, sem exclusividade, entre outras atividades: 

 I - certificar o implemento ou a frustração de condições e outros elementos negociais, 

respeitada a competência própria dos tabeliães de protesto; 

 II - atuar como mediador ou conciliador; 

 III - atuar como árbitro. 

 § 1º O preço do negócio ou os valores conexos poderão ser recebidos ou consignados por 

meio do tabelião de notas, que repassará o montante à parte devida ao constatar a ocorrência ou a 

frustração das condições negociais aplicáveis, não podendo o depósito feito em conta vinculada ao 

negócio, nos termos de convênio firmado entre a entidade de classe de âmbito nacional e instituição 

financeira credenciada, que constituirá patrimônio segregado, ser constrito por autoridade judicial ou 

fiscal em razão de obrigação do depositante, de qualquer parte ou do tabelião de notas, por motivo 

estranho ao próprio negócio. 

 § 2º O tabelião de notas lavrará, a pedido das partes, ata notarial para constatar a verificação 

da ocorrência ou da frustração das condições negociais aplicáveis e certificará o repasse dos valores 
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devidos e a eficácia ou a rescisão do negócio celebrado, o que, quando aplicável, constituirá título 

para fins do art. 221 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), 

respeitada a competência própria dos tabeliães de protesto. 

 § 3º A mediação e a conciliação extrajudicial serão remuneradas na forma estabelecida em 

convênio, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 7º desta Lei, ou, na falta ou na inaplicabilidade do 

convênio, pela tabela de emolumentos estadual aplicável para escrituras públicas com valor 

econômico. 

 § 4º (VETADO). 

 § 5º (VETADO)." 

 
 "Art. 39. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 § 3º (VETADO). 

 § 4º (VETADO)." (NR) 

 

CAPÍTULO VII 

DO RESGATE ANTECIPADO DE LETRA FINANCEIRA 

 

 Art. 13. O art. 41 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar acrescido do seguinte § 

2º, numerado o parágrafo único como § 1º: 

 

 "Art. 41. .......................................................... 

 § 1º ................................................................ 

 § 2º Nas condições a serem estabelecidas pelo CMN, o prazo mínimo e as condições para 

resgate antecipado de que trata o inciso IV do caput deste artigo não se aplicam à Letra Financeira 

cujo pagamento do principal e dos juros pactuados esteja subordinado ao adimplemento dos 

pagamentos de direitos creditórios a ela associados." (NR) 

 

CAPÍTULO VIII 

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS NO ÂMBITO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

 Art. 14. O art. 21 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 21. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 § 9º A vedação à transferência de recursos para outras contas prevista no caput deste artigo 

não se aplica aos casos em que os governos estaduais, distrital ou municipais tenham contratado ou 

venham a contratar instituição financeira diversa daquelas referidas no art. 20 desta Lei, com o fim de 

viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e de benefícios de qualquer natureza aos 

profissionais da educação em efetivo exercício. 

 § 10. Na hipótese prevista no § 9º deste artigo, as instituições financeiras contratadas deverão 

receber os recursos em uma conta específica e observar o disposto no § 6º deste artigo." (NR) 

 

CAPÍTULO IX 

DOS LIMITES DA REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS AUFERIDOS POR 

APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTO COM BENEFICIÁRIO RESIDENTE OU DOMICILIADO NO 

EXTERIOR 

 

 Art. 15. O art. 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 3º ........................................................... 

 § 1º (Revogado). 

 I - (revogado); 

 II - (revogado); 
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 III - (revogado). 

 § 2º (Revogado). 

 I - (revogado); 

 a) (revogada); 

 b) (revogada); 

 c) (revogada); 

 II - (revogado). 

 ....................................................................... 

 § 4º O disposto neste artigo aplica-se também: 

 I - ao cotista dos fundos de que trata a Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, residente ou 

domiciliado no exterior; e 

 II - aos fundos soberanos, ainda que residentes ou domiciliados em países com tributação 

favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 § 5º Para fins do disposto no inciso II do § 4º deste artigo, classificam-se como fundos 

soberanos os veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto de recursos 

provenientes exclusivamente da poupança soberana do país. 

 § 6º O disposto neste artigo não se aplica ao titular de cotas que seja residente ou domiciliado 

em jurisdição de tributação favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996. 

 § 7º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos de investimento em participações 

qualificados como entidade de investimento de acordo com as normas estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional." (NR) 

 

CAPÍTULO X 

DO PROCEDIMENTO DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

 

 Art. 16. A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 58. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 § 3º As debêntures com garantia flutuante de nova emissão são preferidas pelas de emissão 

ou de emissões anteriores, e a prioridade se estabelece pela data do arquivamento do ato societário 

que deliberou sobre a emissão, concorrendo as séries, dentro da mesma emissão, em igualdade. 

 ..............................................................." (NR) 

 

 "Art. 59. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 VIII - o modo de subscrição ou colocação e o tipo das debêntures; e 

 IX - o desmembramento, do seu valor nominal, dos juros e dos demais direitos conferidos aos 

titulares. 

 § 1º O conselho de administração ou a diretoria poderão deliberar sobre a emissão de 

debêntures não conversíveis em ações, exceto se houver disposição estatutária em contrário. 

 ....................................................................... 

 § 3º O órgão competente da companhia poderá deliberar que a emissão terá valor e número 

de série indeterminados, dentro dos limites por ela fixados. 

 ....................................................................... 

 § 5º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no inciso IX do caput 

deste artigo." (NR) 

 

 "Art. 62. .......................................................... 

 I - arquivamento, no registro do comércio, do ato societário que deliberar sobre a emissão de 

que trata o art. 59 desta Lei e a sua publicação: 

 a) na forma prevista no § 5º deste artigo, para companhias abertas; e 

 b) na forma prevista no § 6º deste artigo, para companhias fechadas; 

 II - (revogado); 

 ....................................................................... 
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 § 2º O agente fiduciário e o debenturista poderão promover os registros requeridos neste 

artigo e sanar as lacunas e as irregularidades existentes no arquivamento ou nos registros promovidos 

pelos administradores da companhia, hipótese em que o oficial do registro notificará a administração 

da companhia para que lhe forneça as indicações e os documentos necessários. 

 § 3º (Revogado). 

 § 4º (Revogado). 

 § 5º A Comissão de Valores Mobiliários disciplinará o registro e a divulgação do ato societário 

de que trata a alínea a do inciso I do caput deste artigo e da escritura de emissão das debêntures 

objeto de oferta pública ou admitidas à negociação e os seus aditamentos. 

 § 6º O Poder Executivo federal disciplinará o registro e a divulgação do ato societário de que 

trata a alínea b do inciso I do caput deste artigo e da escritura de emissão das debêntures de 

companhias fechadas e os seus aditamentos." (NR) 

 

 "Art. 64. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 III - a data de publicação da ata de deliberação sobre a emissão na forma prevista no art. 59 

desta Lei; 

 ..............................................................." (NR) 

 

 "Art. 71. .......................................................... 

 ............................................................................................................................. .......... 

 § 7º Na hipótese prevista no inciso IX do caput do art. 59 desta Lei, o cômputo dos votos nas 

deliberações de assembleia ocorrerá pelo direito econômico proporcional possuído por titular. 

 § 8º A Comissão de Valores Mobiliários poderá autorizar a redução do quórum previsto no § 

5º deste artigo na hipótese de debêntures de companhia aberta, quando a propriedade das 

debêntures estiver dispersa no mercado. 

 § 9º Na hipótese prevista no § 8º deste artigo, a autorização da Comissão de Valores 

Mobiliários será mencionada nos avisos de convocação, e a deliberação com quórum reduzido 

somente poderá ser adotada em terceira convocação. 

 § 10. Para fins do disposto no § 8º deste artigo, considera-se que a propriedade das 

debêntures está dispersa quando nenhum debenturista detiver, direta ou indiretamente, mais de 

metade das debêntures." (NR) 

 

 "Art. 73. .......................................................... 

 ....................................................................... 

 § 3º A emissão de debêntures no estrangeiro também observará os requisitos previstos no art. 
62 desta Lei, com a divulgação no sítio eletrônico da companhia dos documentos exigidos pelas leis do 
país que as houver emitido, os quais deverão estar acompanhados de sua tradução simples, caso não 
tenham sido redigidos em língua portuguesa. 
 ..............................................................." (NR) 

 
CAPÍTULO XI 

Da APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS ELETRÔNICOS RELATIVOS A BENS MÓVEIS 

 
 Art. 17. O art. 8º da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
 "Art. 8º ...........................................................................................................  
 § 1º São legitimados a apresentar extratos eletrônicos relativos a bens móveis: 
 I - os tabeliães de notas; 
 II - as pessoas físicas ou jurídicas, nos negócios em que forem parte, que tenham contratado na 
qualidade de credor com garantia real, de cessionário de crédito e de arrendador mercantil; 
 III - as pessoas autorizadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em relação a outras espécies de bens 

móveis ou negócios jurídicos não previstas neste artigo. 

 § 2º O disposto neste artigo não se aplica ao registro e à constituição de ônus e de gravames previstos 

em legislação específica, inclusive: 

 I - na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e 

 II - no art. 26 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013." (NR) 
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CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 18. Ficam revogados: 
 I - o Capítulo III do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966; 
 II - o inciso VI do caput do art. 33 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 
 III - o art. 8º-A do Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969; 
 IV - os seguintes dispositivos do art. 62 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976: 
 a) inciso II do caput; e 
 b) §§ 3º e 4º; 
 V - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997: 
 a) § 6º do art. 27; e 
 b) incisos I e II do art. 39; e 
 VI - o § 4º do art. 2º e os §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. 
 Art. 19. Esta Lei entra em vigor: 
 I - (VETADO); 
 II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 
 Brasília, 30 de outubro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

Camilo Sobreira de Santana 
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho 

Flávio Dino de Castro e Costa 
Roberto Campos Neto 
Rui Costa dos Santos 

Jorge Rodrigo Araújo Messias 
 

(DOU, 31.10.2023) 
 
BOAD11403---WIN/INTER 

 
 
 

PROGRAMA EMERGENCIAL DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS - PESSOAS FÍSICAS 

INADIMPLENTES - DESENROLA BRASIL - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 

 
 
PORTARIA NORMATIVA MF Nº 1.340, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Altera a Portaria Normativa MF nº 1.141, de 20 de setembro de 2023, para disciplinar as etapas para 
inclusão na plataforma de dívidas com opção de renegociação com garantia do Fundo de Garantia de 
Operações - FGO, nos casos de reminiscência de recursos. 

 
 O MINISTRO DO ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.690, de 3 de outubro de 
2023, e na Portaria Normativa MF nº 1.141, de 20de setembro de 2023, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Portaria Normativa MF nº 1.141, de 20 de setembro de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro do Estado de Fazenda, por meio da Portaria Normativa MF nº 1.340/2023, altera a 
Portaria Normativa MF nº 1.141/2023 *(V. Bol. 1.990 - AD), para disciplinar as etapas para inclusão na 
plataforma de dívidas com opção de renegociação com garantia do Fundo de Garantia de Operações - 
FGO, nos casos de reminiscência de recursos. 
 
Consultora: Amanda Meira Soares Silva. 
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 "Art. 4º-A Havendo recursos remanescentes, a entidade operadora deverá providenciar, a cada 
vinte dias, a inclusão na plataforma de dívidas para renegociação coma garantia do FGO, observados 
a ordem decrescente de descontos e os limites e prazos deque tratam os arts. 3º e 4º, nos seguintes 
moldes: 
 I - nos primeiros vinte dias da abertura da plataforma, das dívidas de até R$5.000,00 (cinco 
mil reais), até o limite de recursos do FGO; 
 II - a partir do 21º dia, das demais dívidas de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais)que tenham 
recebido descontos superiores ao mínimo após o processo competitivo; 
 III - a partir do 41º dia, das dívidas que tiverem valor entre R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um 
centavo) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e que tenham recebido descontos superiores ao mínimo após 
o processo competitivo, até o saldo disponível no FGO para concessão de garantia; e 
 IV - a partir do 61º dia, das demais dívidas que tiverem valor entre R$ 5.000,01(cinco mil reais 
e um centavo) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e que tenham recebido descontos superiores ao 
mínimo após o processo competitivo. 
 § 1º A providência de que trata o caput não importará na exclusão de dívidas incluídas em 
etapas anteriores, que permanecerão disponíveis para pagamento à vista ou parcelado, com a 
garantia do FGO, enquanto houver recursos disponíveis. 
 § 2º A entidade operadora deverá estabelecer mecanismos, em conjunto como Administrador 
do FGO, destinados a assegurar que o volume de operações contratadas não exceda o limite de 
recursos disponíveis para a correspondente garantia. 
 § 3º Quando a data inicial das etapas estabelecidas neste artigo for dia não útil, o prazo da 
etapa seguinte se iniciará no primeiro dia útil subsequente ao final da etapa anterior,mantendo-se 
ininterrupto o funcionamento da plataforma para as operações já disponíveis. 
 § 4º Para os fins do § 3º, consideram-se dias não úteis as datas em que não houver 
funcionamento da rede bancária para fins de contratação de financiamentos na plataforma digital." 
(NR) 

 
 Art. 2º Ficam revogados: 
 I - os §§ 1º e 3º do art. 10 da Portaria MF nº 947, de 22 de agosto de 2023; e 
 II - o inciso I do art. 5º da Portaria Normativa MF nº 1.141, de 20 de setembro de 2023. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FERNANDO HADDAD 
 

(DOU, 27.10.2023) 
 
BOAD11397---WIN/INTER 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - DECLARAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - DIT - 

INSTITUIÇÃO 

 
 
PORTARIA SMFA 55, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dispõe sobre a forma, o prazo e as condições para a transmissão da Declaração de Imunidade 
Tributária - DIT; estabelece o modelo do Ato Declaratório de Imunidade - ADI, a ser expedido pela 
Administração Tributária, em favor das entidades imunes; regulamenta a forma como a Administração 
Tributária procederá ao registro e ao controle das mutações ocorridas no ADI; dispõe sobre a eventual 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Municipal de Fazenda, por meio da Portaria SMFA nº 55/2023,  institui a DIT - 
Declaração de Imunidade Tributária, a ser expedido pela Administração Tributária, em favor das entidades 
imunes; regulamenta a forma como a Administração Tributária procederá ao registro e ao controle das 
mutações ocorridas no ADI; a referida portaria dispõe sobre a forma, o prazo e as condições para a 
transmissão da Declaração de Imunidade Tributária - DIT. 
 
Consultora: Amanda Meira Soares Silva. 
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declaração de nulidade do ADI, sobre a suspensão de efeitos das imunidades e dá outras 
providências. 

 
 O Secretário Municipal de Fazenda, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso III do parágrafo 
único do art. 112 da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no Decreto nº 18.323, de 18 de 
maio de 2023, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 

DA DECLARAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - DIT 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 
 Art. 1º Para a expedição do Ato Declaratório de Imunidade - ADI - a ser conferido pela Administração 
Tributária às entidades imunes, a título de reconhecimento, no âmbito deste Município, da aplicabilidade das 
garantias fundamentais instituídas nas alíneas “a”,“b” e “c” do inciso VI do art. 150 e no § 1º-A do art. 156 da 
Constituição da República, é obrigatória a transmissão da Declaração de Imunidade Tributária – DIT, na 
forma, prazo e condições estabelecidas nesta Portaria, que deverá ser prestada pelas(os): 
 I -fundações de partidos políticos; 
 II -organizações religiosas locatárias ou comodatárias de quaisquer dos imóveis mencionados no inciso 
III do art. 20 do Decreto nº 18.323, de 18 de maio de 2023; 
 III - entidades sindicais de trabalhadores; 
 IV -instituições de educação e de assistência social sem finalidade lucrativa; 
 V -serviços sociais autônomos 
 Art. 2º A transmissão da DIT deverá ser realizada a partir da data: 
 I - em que forem devidamente registrados, no Cartório de Registro de Imóveis ou no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, os respectivos instrumentos contratuais de locação ou comodato porventura 
celebrados pelas organizações religiosas, ou, então, a partir da data em que todas as firmas apostas naqueles 
instrumentos forem reconhecida sem Tabelionato de Notas; 
 II - de registro do correspondente ato constitutivo pelas fundações de partidos políticos, pelas entidades 
sindicais de trabalhadores e pelas instituições de educação e de assistência social sem finalidade lucrativa; 
 III - de publicação da lei que houver instituído os serviços sociais autônomos. 
 Parágrafo único. O disposto neste artigo não exime a entidade declarante do atendimento de 
intimações a ela dirigidas pela Administração Tributária, para apresentação de documentos comprobatórios da 
imunidade. 
 Art. 3º Além das informações exigidas no § 9º do art. 7º do Decreto nº 18.323, de2023, as entidades 
transmitentes mencionadas no art. 1º declararão na DIT: 
 I -que cumprem fielmente a legislação; 
 II -que estão cientes das penalidades administrativas e criminais aplicáveis, em caso de declaração 
falsa, inexatidão ou omissão de quaisquer informações cuja declaração seja obrigatória, nos termos da 
legislação tributária municipal; 
 III - relativamente às entidades sindicais de trabalhadores, que os seus cargo seletivos são exercidos de 
forma não cumulativa e gratuita, nos exatos termos do que dispõem as alíneas “b” e “c” do art. 521 do 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
Art. 4º - Ficam dispensados de transmitir a DIT: 
 I -as pessoas jurídicas já anteriormente reconhecidas como imunes até a data de publicação desta 
Portaria. 
 II -os entes da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional da União,dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
 III - as organizações religiosas; 
 IV -os partidos políticos. 
 § 1º As entidades referidas nos incisos II, III e IV do caput terão a sua imunidade prontamente 
reconhecida pela Administração Tributária, para todos os efeitos, mediante a simples apropriação das 
informações assim por elas previamente declaradas perante a Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios – Rede sim. 
 § 2º Tratando-se de partido político, reconhecer-se-á provisoriamente a imunidade, sendo o caso, a 
partir de sua inscrição no cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, condicionando-
se, todavia, a eventual ratificação de efeitos do correspondente ADI, e, assim, a definitiva fruição da garantia 
constitucional, ao ulterior registro de seus estatutos perante o Tribunal Superior Eleitoral - TSE. 
 § 3º Transcorrido o prazo de 2 (dois) anos a que alude o § 1º do art. 7º da Lei nº 9.096, de 1995, 
procederá a Administração Tributária, conforme o caso, à confirmação do ADI provisório anteriormente 
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concedido ao partido político, ou, então,à sua revogação e imediato lançamento e cobrança de todos os 
tributos municipais porventura devidos. 
 Art. 5º Deixando de ocorrer, por qualquer motivo, o pronto reconhecimento de suas imunidades pela 
Administração Tributária, as pessoas jurídicas referidas nos incisos II, III e IV do art. 4º poderão transmitir a 
DIT, nela fazendo juntar cópias digitais, em formato Portable Document Format - PDF -, dos seguintes 
documentos: 
 I -ato constitutivo da pessoa jurídica, e, sendo o caso, outros documentos equivalentes, contendo a 
definição de seus objetivos institucionais e a escolha, nomeação ou eleição de seus representantes legais, 
quando se tratar de partido político ou organização religiosa; 
 II -tratando-se de ente da Administração Pública autárquica ou fundacional da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, ou de serviço social autônomo, o inteiro teor da lei instituidora; 
 III - no que concerne aos partidos políticos, se for o caso, o registro de seus estatutos no TSE; 
 IV -inteiro teor da decisão judicial transitada em julgado que determinar a aplicação da imunidade, se 
for o caso. 
 

Seção II 

Das Organizações Religiosas Locatárias e Comodatárias de Imóveis 

 
 Art. 6º Para o reconhecimento da imunidade do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU - aos 
imóveis locados ou possuídos em comodato pelas organizações religiosas para realizarem atividades 
religiosas, pias, caritativas, educacionais, assistenciais ou filantrópicas nos termos do art. 20 do Decreto nº 
18.323, de 2023, a organização religiosa deverá transmitir a DIT, nela fazendo juntar os seguintes 
documentos: 
 I – ato constitutivo da pessoa jurídica, contendo a definição de seus objetivos institucionais e a escolha, 
nomeação ou eleição de seus representantes legais; 
 II – a relação dos imóveis alugados de terceiros ou deles recebidos em comodato; 
 III – cópias digitais, em formato PDF, de cada um dos respectivos instrumentos contratuais de locação 
ou comodato devidamente registrados em Cartório de Registro de Imóveis ou em Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ou, então, com todas as firmas devidamente reconhecidas em Tabelionato de Notas. 
 §1º O benefício fiscal de que trata este artigo será concedido a partir da data de celebração do 
respectivo contrato de locação ou comodato, desde que cumpridas, no prazo de 30 (trinta) dias, as 
formalidades exigidas no inciso III do art. 6º. 
 §2º In observado o prazo a que alude o §1º, considerar-se-á então vigente o contrato a partir da data 
de seu registro ou da data de reconhecimento das firmas. 
 Art. 8º A alteração a ser realizada no Cadastro Tributário de Imóveis, de modo a inibir os lançamentos 
do IPTU para os imóveis de terceiros alugados ou cedidos em comodato para as organizações religiosas, 
condicionar-se-á à prévia verificação, por parte da Administração Tributária, de que os referidos imóveis são 
de fato utilizados para a realização das atividades religiosas, pias, caritativas, educacionais, assistenciais ou 
filantrópicas compatíveis com as edificações e terrenos descritos no inciso III do art. 20 do Decreto nº 18.323, 
de 2023. 
 Art. 9º Sem prejuízo das penalidades administrativas e criminais referidas nos arts. 14, 15 e 16, o 
pleito formulado na DIT será indeferido, quando os imóveis relacionados pelas organizações religiosas se 
encontrarem desocupados ou utilizados por atividades diversas daquelas estabelecidas no inciso III do art. 20 
do Decreto nº 18.323, de 2023. 
 Parágrafo único. Não se aplicará o disposto no caput, quando os imóveis alugado sou cedidos em 
comodato se encontrarem em obras de reforma, desde que comprovada a sua vinculação ao ulterior exercício 
de quaisquer atividades descritas no inciso III do art. 20do Decreto nº 18.323, de 2023. 
 Art. 10. Em tempo oportuno, fará a Administração Tributária realizar vistorias anuais em cada um dos 
imóveis de terceiros alugados ou cedidos em comodato às organizações religiosas, de sorte a manter 
permanentemente atualizado o Cadastro Tributário de Imóveis, e, assim, evitar que imóveis porventura 
desocupados não sejam objeto de lançamento do IPTU. 
 Art. 11. As organizações religiosas, assim como os respectivos proprietários locadores e como dantes, 
comunicarão à Administração Tributária, no prazo de 30 (trinta)dias, o término dos contratos de locação ou 
comodato referidos no inciso III do caput do art. 6º, sujeitando-se ambos os infratores, em caso de 
descumprimento da obrigação, ao pagamento da multa prevista na alínea “c” do inciso I do art. 7º da Lei nº 
7.378, de 7 de novembro de 1997. 
 § 1º O cumprimento tempestivo da obrigação por apenas um dos coobrigados aproveita ao outro, 
desonerando-o de proceder a nova comunicação à administração tributária municipal. 
 § 2º Além da penalidade administrativa, os proprietários dos imóveis alugados ou cedidos em 
comodato às organizações religiosas que descumprirem a obrigação prevista neste artigo poderão sofrer 
também a imposição das medidas repressivas a que aludem os incisos II e III do art. 15. 
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 Art. 12. Não se aplicará a imunidade referida no § 1º do art. 20 do Decreto nº 18.323, de 2023, 
quando a propriedade do imóvel alugado ou cedido em comodato às organizações religiosas tenha sido 
resultado do abuso de personalidade jurídica. 
 § 1º Havendo indícios do abuso a que se refere o caput, a autoridade competente fará instaurar a 
respectiva investigação fiscal, nos autos de processo administrativo específico, de maneira a apurar a 
ocorrência do eventual desvio de finalidade ou confusão patrimonial, em conformidade com o disposto nos §§ 
1º, 2º e 3º do art. 50 do Código Civil Brasileiro; 
 § 2º Comprovada a ocorrência do desvio de finalidade ou da confusão patrimonial, a autoridade 
fazendária: 
 I – procederá ao lançamento do IPTU incidente sobre o imóvel, em caráter retroativo, desde o 
momento em que restarem porventura consumados ditos abusos; 
 II – notificará o lançamento referido no inciso I à organização religiosa e ao respectivo proprietário 
locador ou como dante; 
 III – aplicará contra o responsável pelo abuso de personalidade jurídica as sanções administrativas 
previstas em lei. 
 

Seção III 

Das Instituições de Educação 
 
 Art. 13. Após o recebimento da DIT, com o propósito de apurar a atividade preponderante a que 
aludem os incisos I a VIII do art. 21, e seus §§ 1º e 3º, todos do Decreto nº 18.323, de 2023, a autoridade 
fazendária, caso assim entender necessário, consultará, junto à Receita Federal do Brasil, ou, não sendo 
possível, requisitará à pessoa jurídica transmitente os seguintes livros e documentos contábeis: 
 I – Balanços Patrimoniais e Demonstrativos de Resultado referentes aos 5 (cinco)últimos exercícios 
fiscais; 
 II – Livros Razões Analíticos concernentes aos 5 (cinco) últimos exercícios fiscais; 
 III – Livros Diários e/ou Livros Caixas, cabendo à autoridade fazendária de finirquais os períodos de 
escrituração haverão de ser consultados e/ou apresentados pela entidade transmitente da DIT; 
 IV – Termos de Abertura e de Encerramento dos livros contábeis previstos no inciso III, devidamente 
autenticados no órgão de registro competente; 
 V – Outros livros ou documentos julgados pertinentes pela autoridade fazendária. 
 Parágrafo único. Não sendo possível à Administração Tributária realizar consulta no Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, deverá a entidade transmitente da DIT fazer prova de registro dos livros no 
correspondente Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, quando obrigatório. 
 

CAPÍTULO II 

DAS PENALIDADES E MEDIDAS REPRESSIVAS 

 
 Art. 14. Uma vez transmitida a DIT, a autoridade fazendária, se for o caso,procederá à aplicação das 
seguintes penalidades: 
 I – comprovada a existência de informações inexatas ou incompletas na DIT, a multa prevista no 
número 1 da alínea “b” do inciso IV do art. 7º da Lei nº 7.378, de 1997; 
 II – evidenciada a falsidade de quaisquer declarações veiculadas na DIT, a penalidade instituída no 
número 2 da alínea “b” do inciso IV do art. 7º da Lei nº 7.378, de1997. 
 Art. 15. As falsidades trazidas à estampa na DIT resultarão também: 
 I – na declaração de nulidade do respectivo ADI, consoante o disposto o art. 12 do Decreto nº 18.323, 
de 2023; 
 II – na instauração de processo administrativo tributário, com vistas a instruir a comprovação da 
materialidade e da autoria dos delitos contra a ordem tributária tipificados,conforme o caso, nos incisos I, II e 
IV do art. 1º, e no inciso I do art. 2º, ambos da Lei nº 8.137,de 27 de dezembro de 1990; 
 III – na formalização e oportuno envio da correspondente notícia-crime ao órgão do Ministério Público 
Estadual; 
 Art. 16. Se for o caso, as informações inexatas ou incompletas porventura estampadas na DIT 
importarão: 
 I – na declaração de nulidade do correspondente ADI, consoante o disposto o art.12 do Decreto nº 
18.323, de 2023; 
 II – na adoção de ambas as medidas repressivas estabelecidas nos incisos II e III do art. 15, quando 
resultarem na prática dos delitos contra a ordem tributária previstos nos incisos II e IV do art. 1º da Lei nº 
8.137, de 1990. 
 

CAPÍTULO III 

DO ATO DECLARATÓRIO DE IMUNIDADE 

 
 Art. 17. O ADI previsto no Decreto nº 18.323, de 2023, será numerado e reduzido a termo 
circunstanciado pela Administração Tributária, em documento cujo modelo observará o disposto no Anexo 
Único desta Portaria. 
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 Parágrafo único. As informações contidas no ADI serão imediata e permanentemente atualizadas pela 
Gerência de Pesquisa e Tributação nos Lançamentos Diretos - GTRIL, sobretudo para nele fazer consignar as 
eventuais declarações de nulidade e todos os períodos em que vigorarem as suspensões de efeitos da garantia 
constitucional,conforme previsto, respectivamente, nos arts. 12, 13, 16 e 18 do Decreto nº 18.323, de2023. 
 Art. 18. Tão logo a Administração Tributária defira o pleito de reconhecimento da imunidade 
formulado na DIT, o respectivo ADI será expedido e imediatamente disponibilizado no Portal de Serviços da 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, para consulta de quais quer interessados, sobretudo para os tomadores 
de serviços das entidades imunes, de modo a possibilitar o fiel cumprimento do disposto no inciso II do art. 22 
da Lei nº 8.725, de 30 de dezembro de 2003. 
 § 1º A expedição do ADI será notificada à entidade imune por intermédio do Decort-BH. 
 § 2º Com vistas a assegurar a consulta dos tomadores, e, assim, exonerá-los da obrigação de 
proceder à retenção e ao pagamento do ISSQN na fonte, a entidade imune fará constar da respectiva Nota 
Fiscal de Serviços o número do ADI expedido pela Administração Tributária. 
 §3º A concessão da ADI não exonerará a entidade imune da condição de responsável pelo 
recolhimento de tributos cuja retenção deva proceder na fonte, nem do cumprimento de obrigações acessórias 
previstas na legislação municipal 
 Art. 19. Requerida a suspensão mencionada no §3º do art. 4º do Decreto nº 18.323 de 2023, 
sobrestar-se-á também, a pedido da autoridade fazendária, a tramitação dos eventuais processos 
administrativos tributários, em cujos autos a pessoa jurídica imune discutir a legalidade dos correspondentes 
lançamentos, independentemente da fase ou da instância em que se encontrarem os respectivos contenciosos. 
 Parágrafo único. Restando devidamente verificada a situação dos lançamentos impugnados, 
manifestar-se-á a autoridade fazendária, conforme o caso: 
 I – pela extinção dos contenciosos administrativos tributários, no todo ou em parte, com fundamento no 
que dispõe o inciso VI do art. 90 do Regulamento do Conselho Administrativo de Recursos Tributários do 
Município – CART-BH, baixado pelo Decreto nº 16.197, de 8 de janeiro de 2016; 
 II – pela continuidade dos processos, se constatada a higidez dos respectivos lançamentos. 
 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
 Art. 20 - Sem prejuízo das penalidades e medidas repressivas previstas nos arts.14, 15 e 16, e 
respeitados os prazos de decadência estabelecidos em lei complementar,a Administração Tributária fiscalizará 
as entidades imunes, a qualquer tempo, com o propósito de verificar o necessário atendimento de todos os 
requisitos materiais e formais exigidos para a fruição da imunidade, para, então, se for o caso: 
 I – declarar a nulidade do respectivo ADI, obedecido ao disposto nos arts. 12, 13,14 e 15 do Decreto 
nº 18.323, de 2023; 
 II – suspender os efeitos da imunidade, nos termos do que preceituam os arts. 16,17 e 18 do Decreto 
nº 18.323, de 2023; 
 III – proceder, num e noutro caso, ao lançamento e à cobrança de todos os tributos municipais 
porventura devidos; 
 IV – aplicar as penalidades administrativas cabíveis. 
 Art. 21. A Subsecretaria da Receita Municipal, por meio da ação conjunta e articulada de suas 
diretorias, atuará na permanente investigação, no combate e na repressão às fraudes e ao abuso de 
personalidade jurídica, estabelecendo protocolos, serviços e procedimentos de inteligência fiscal, para a 
consecução dos objetivos definidos no art. 20. 
 Art. 22. Ocorridos o impedimento ou o embaraço à fiscalização a que alude a alínea “a” do inciso I do 
parágrafo único do art. 7º da Lei nº 7.378, de 1997, procederá a autoridade fazendária à suspensão cautelar 
da imunidade a que fazem jus os partidos políticos e suas fundações, as entidades sindicais de trabalhadores, 
as instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos e os serviços sociais autônomos, e, sendo 
o caso, incumbir-se-á também, em caráter igualmente provisório, do imediato lançamento de todos os tributos 
municipais. 
 Parágrafo único. Interrompidas, a qualquer tempo, as causas do impedimento ou embaraço à 
fiscalização, tornar-se-ão sem quaisquer efeitos a suspensão cautelar outrora decretada pela autoridade 
fazendária, bem como todos os lançamentos tributários provisoriamente realizados. 
 Art. 23. A declaração de nulidade do ADI, bem como a ocasional suspensão de seus efeitos serão 
regularmente notificadas pela Administração Tributária, assegurando-se à entidade interessada o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 
 Parágrafo único. A impugnação aviada contra os atos administrativos referidos no caput suspenderá a 
exigibilidade dos créditos tributários porventura lançados. 
 Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2023 
Leonardo Maurício Colombini Lima 
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Secretário Municipal de Fazenda 

 

ANEXO ÚNICO 

 

Modelo do Ato Declaratório de Imunidade - ADI 

 

Ato Declaratório de Imunidade - ADI 
Instituído pelo art. 1º do Decreto Municipal nº 18.323, de 18 de maio de 2023 

 

Data do Registro 
5 de outubro de 1988 

Processo Administrativo 
70.123.456/88-00 

 

Denominação Social 
Município de Belo Horizonte 

CNPJ 
18.715.383/0001-40 

 

Certidão 
 
Certificamos, nos termos do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal e nos termos do art. 3º do Decreto 
nº18.323, de 18 de maio de 2023, o reconhecimento da imunidade tributária da pessoa jurídica acima 
qualificada,aplicável a todos os seus estabelecimentos (matriz e filiais porventura existentes), com base em 
informações pó rela mesma prestadas em sua Declaração de Imunidade Tributária – DIT, ocasião em que 
declarou ao Fisco Municipal o atendimento de todas as condições materiais e formais necessárias à fruição 
da garantia constitucional. 
 
Reserva-se, todavia, à autoridade fazendária a prerrogativa de fiscalizá-la a qualquer tempo, com o 
propósito de confirmar o fiel e irrestrito cumprimento de todos aqueles requisitos, para, se for o caso, 
proceder à declaração de nulidade do presente ADI ou à suspensão de efeitos da imunidade, e, em ambas 
as situações, realizar também o lançamento ex officio dos tributos municipais porventura devidos, nos 
termos do que dispõem os arts. 12, 13, 14,15, 16, 17 e 18 do Decreto n° 18.323, de 2023. 
 
Certificamos, também, para fins do disposto no art. 22, II, da Lei nº 8.725, de 30 de dezembro de 2003, 
que os tomadores dos serviços prestados pela pessoa jurídica acima qualificada encontram-se desobrigados 
de procederá retenção e ao recolhimento do ISSQN na fonte. Para tanto, deverá a entidade imune fazer 
constar da respectiva nota o número de registro do presente Ato Declaratório de Imunidade - ADI e o 
número do correspondente processo administrativo. 

 

Histórico 
 
 
 
 
 
Belo Horizonte, xx de xxxx de xxxx. 
 
 Para verificar a situação atual da imunidade tributária da entidade, acesse o URL: 
 Consulta de Imunidade Tributária e Emissão do Ato Declaratório de Imunidade - ADI ou oQR CODE 
abaixo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Modelo aprovado pelo Anexo Único da Portaria SMFA nº 055 de 24 de outubro de 2023 
 

(DOM, 26.10.2023) 
 
BOAD11396---WIN/INTER 



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS NOVEMBRO/2023 - 1º DECÊNDIO - Nº 1993 

 

 
820 

 

DÉBITOS FEDERAIS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - NOVEMBRO/2023 

 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do imposto ou contribuição. 
 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

41,75 
41,28 
40,75 
40,23 
39,71 
39,19 
38,65 
38,08 
37,61 
37,07 
36,58 
36,09 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

35,55 
35,06 
34,59 
34,07 
33,53 
33,06 
32,49 
31,99 
31,53 
31,05 
30,67 
30,30 

2020 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

29,92 
29,63 
29,29 
29,01 
28,77 
28,56 
28,37 
28,21 
28,05 
27,89 
27,74 
27,58 

2021 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20.00 
20,00 
20,00 
20,00 
20.00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

27,43 
27,30 
27,10 
26,89 
26,62 
26,31 
25,95 
25,52 
25,08 
24,59 
24,00 
23,23 

2022 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

22,50 
21,74 
20,81 
19,98 
18,95 
17,93 
16,90 
15,73 
14,66 
13,64 
12,62 
11,50 

2023 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
* 
* 
* 

10,38 
  9,46 
  8,29 
  7,37 
  6,25 
  5,18 
  4,11 
  2,97 
  2,00 
  1,00 
  0,00 

 

* A MULTA SERÁ DE 0,33% POR DIA DE ATRASO, LIMITADA A 20%. 

 
TAXA SELIC - JUROS MENSAIS  

 

ANO/MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 

0,58 
0,54 
0,38 
0,15 
0,73 
1,12 

0,47 
0,49 
0,29 
0,13 
0,76 
0,92 

0,53 
0,47 
0,34 
0.20 
0,93 
1,17 

0,52 
0,52 
0,28 
0,21 
0,83 
0,92 

0,52 
0,54 
0,24 
0,27 
1,03 
1,12 

0,52 
0,47 
0,21 
0,31 
1,02 
1,07 

0,54 
0,57 
0,19 
0,36 
1,03 
1,07 

0,57 
0,50 
0,16 
0,43 
1,17 
1,14 

0,47 
0,46 
0,16 
0,44 
1,07 
0,97 

0,54 
0,48 
0,16 
0,49 
1,02 
1,00 

0,49 
0,38 
0,15 
0,59 
1,02 

 

0,49 
0,37 
0,16 
0,77 
1,12 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - VEÍCULOS AUTOPROPULSADOS 

CLASSIFICADOS NO CÓDIGO 8704.22.30 DA NCM - IPI - SUSPENSÃO PARA O SETOR 

AUTOMOTIVO - AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, SAÍDOS 

COMO PRODUTO FINAL - IPI - SUSPENSÃO PARA O SETOR AUTOMOTIVO - NÃO 

OCORRÊNCIA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 221, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 VEÍCULOS AUTOPROPULSADOS CLASSIFICADOS NO CÓDIGO 8704.22.30 DA NCM.IPI. 

SUSPENSÃO PARA O SETOR AUTOMOTIVO. 

 Atendidas as exigências legais e regulamentares, tanto aquelas relacionadas com obrigações 
acessórias quanto a exigência de atendimento ao critério de pré ponderância,conforme o caso, na aquisição 
de produtos relacionados nos anexos da Lei nº 10.485, de 2002(componentes etc.), destinados à 
industrialização de veículos de carga do código NCM8704.22.30, ocorre a hipótese de suspensão prevista: 
 a) no art. 5º, § 2º, II, da Lei nº 9.826, de 1999, sem exigência de declaração ao vendedor; e 
 b) no art. 29, § 1º, I, a, da Lei nº 10.637, de 2002, com a exigência de declaração ao vendedor 
prevista na forma do seu § 7º, II. 
 AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, SAÍDOS COMOPRODUTO 

FINAL. IPI. SUSPENSÃO PARA O SETOR AUTOMOTIVO - NÃO OCORRÊNCIA. 

 Na aquisição de matéria-prima para a industrialização de equipamentos de refrigeração (NCM 

8418.61.00 e NCM 8418.69.99), saídos como produto final, por não estarem incluídos nos anexos da Lei nº 

10.485, de 2002, não ocorre qualquer das hipóteses de suspensão do IPI previstas na Lei nº 9.826, de 1999, 

art. 5º, § 2º, II, e na Lei nº 10.637, de 2002, art. 29, § 1º, I, a. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 12, DE 

2014 E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 33, DE 18 DE MARÇO DE 2021. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.826, de 1999, art. 5º, caput c/c § 2º; Lei nº 10.485, de2002, art. 1º, 

art. 4º, parágrafo único, e Anexos I e II; Lei nº 10.637, de 2002, art. 29, § 1º, I, "a",§ 2º e § 7º; Instrução 

Normativa RFB nº 948, de 2009, art. 2º, art. 5º, art. 7º, art. 8º, art. 10, art.23 e art. 24. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 
 

(DOU, 02.10.2023) 
 
BOAD11380---WIN/INTER 
 

______________________ 
 
 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ISENÇÃO DE IPI - ALTERAÇÃO DE 

REQUISITOS - PESSOA COM DEFICIÊNCIA - VEÍCULO AUTOMOTOR - APLICAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO MOMENTO DA 

ISENÇÃO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 186, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

 

 ISENÇÃO DE IPI. ALTERAÇÃO DE REQUISITOS. PESSOA COM DEFICIÊNCIA.VEÍCULO 

AUTOMOTOR. APLICAÇÃO DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELALEGISLAÇÃO VIGENTE 

NO MOMENTO DA ISENÇÃO 

 A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da 

autoridade administrativa, de acordo com a legislação vigente no momento da concessão. 
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 Alterações da legislação que estabelece as condições para a concessão de isenção do IPI, na aquisição 

de veículo por pessoa com deficiência, podem ser efetivadas a qualquer tempo, inclusive no interstício ocorrido 

entre o exercício do direito (a aquisição com isenção) e um próximo requerimento visando nova aquisição 

isenta, considerando-se, para fins de concessão da isenção, a lei vigente no momento da expedição do ato 

que reconhece o preenchimento das condições e o cumprimento dos requisitos para o gozo do benefício. 

 O período a ser observado, antes de admitida nova aquisição de veículo com isenção do IPI por 

pessoa com deficiência, é aquele constante na legislação vigente na data do despacho administrativo que 

venha a reconhecer esse direito, em resposta a requerimento do interessado fazendo prova de que atende as 

condições e os requisitos exigidos pela lei para sua concessão. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 178 e art. 179; Lei nº 8.989, de1995, art. 1º, 

IV, art. 2º, parágrafo único e art. 3º; IN RFB nº 1.769, de 2017, art. 1º, § 2º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 16.10.2023) 
 
BOAD11389---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ADI Nº 7153 - CAUTELAR 

SUSPENDENDO EFEITOS DE DECRETOS QUE REDUZIRAM ALÍQUOTAS DO IPI - CÓDIGOS NCM 

E EX DA TIPI ALCANÇADOS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 234, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

 

 ADI Nº 7153 - CAUTELAR SUSPENDENDO EFEITOS DE DECRETOS QUEREDUZIRAM ALÍQUOTAS 

DO IPI - CÓDIGOS NCM E EX DA TIPI ALCANÇADOS 

 Somente os 170 códigos NCM ou Ex da TIPI cujas alíquotas foram restauradas(nos percentuais 

previstos na TIPI vigente em 31 de dezembro de 2021), pelo Decreto nº11.158, de 2022, com as alterações 

promovidas pelo Decreto nº 11.182, de 2022, foram alcançados pela medida cautelar proferida pelo Ministro 

relator da ADI nº 7.153. 

 ADI Nº 7153 - CAUTELAR - CÓDIGOS NCM E EX DA TIPI NÃO ALCANÇADOS 

 Aplicam-se, para todos os demais produtos da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), as alíquotas previstas 

nos decretos que visaram alterá-la ou substituí-la durante o período de vigência da medida cautelar, incluídos 

aí os decretos que tiveram seus efeitos suspenso sem relação aos produtos classificados naqueles 170 códigos 

NCM ou Ex da TIPI. 

 A partir de 1º de maio de 2022, aos produtos não afetados pela medida, aplicam-se as alíquotas 

previstas na TIPI em vigor, inicialmente naquela aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, com as alterações 

promovidas pelo Decreto nº 11.055, de2022, e posteriormente, a partir de 1º de agosto de 2022, as alíquotas 

previstas na TIPI aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, e alterações posteriores. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: ADI 7.153, Medida Cautelar concedida em 06.05.2022, aditada em 

08.08.2022 e revogada em 16.09.2022; TIPI aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, alterada pelo Decreto 

nº 11.055, de 2022; e TIPI aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 20.10.2023) 
 
BOAD11392---WIN/INTER 
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REGIMES ADUANEIROS - LOJA FRANCA EM FRONTEIRA TERRESTRE - BICICLETAS A PEDAL - 

IMPORTAÇÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 231, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS 
 
 LOJA FRANCA EM FRONTEIRA TERRESTRE. BICICLETAS A PEDAL. IMPORTAÇÃO. 

 A partir da vigência da Instrução Normativa RFB nº 2.075, de 2022, é permitida a importação, sob o 
regime aduaneiro especial de loja franca em fronteira terrestre, de bicicletas sem motor, incluindo aquelas 
para utilização em trilhas e "mountain bike". 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 2009, art. 155; IN RFB nº 1.059, de2010, art. 2º; IN RFB 
nº 2.075, de 2022, art. 13. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 23.10.2023) 

 
BOAD11393---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DESPACHANTE ADUANEIRO - AJUDANTE DE 

DESPACHANTE ADUANEIRO - OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO E DE EXPORTAÇÃO - COMÉRCIO 

INTERNO DE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS - VEDAÇÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 232, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 DESPACHANTE ADUANEIRO. AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO. OPERAÇÕES DE 

IMPORTAÇÃO E DE EXPORTAÇÃO. COMÉRCIO INTERNO DE MERCADORIASESTRANGEIRAS. VEDAÇÃO. 

 A vedação constante da alínea "e" do inciso II do art. 735 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 
2009 - Regulamento Aduaneiro (RA/2009), impede que o despachante aduaneiro ou o ajudante de 
despachante aduaneiro seja sócio de pessoa jurídica que atue na exportação ou importação de quaisquer 
mercadorias, ou no comércio interno de mercadorias estrangeiras. Essa vedação, entretanto, não impede que 
o despachante aduaneiro ou o ajudante de despachante aduaneiro seja sócio de pessoa jurídica que preste 
serviços de qualquer outra natureza a pessoa jurídica diversa que atue na importação e exportação de 
mercadorias. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 2009, art. 735, inciso II, alínea "e"(Regulamento 
Aduaneiro - RA/2009). 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 23.10.2023) 

 
BOAD11394---WIN/INTER 
 
 
 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - INSUMOS DE ORIGEM VEGETAL OU ANIMAL - 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PELO FORNECEDOR - COGÊNCIA DA 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO E DIREITO A CRÉDITO PRESUMIDO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 240, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 INSUMOS DE ORIGEM VEGETAL OU ANIMAL. DESCUMPRIMENTO DEOBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

PELO FORNECEDOR. COGÊNCIA DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADEDA CONTRIBUIÇÃO E DIREITO A 

CRÉDITO PRESUMIDO. 
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 O erro na identificação do código CST representa erro no cumprimento da obrigação acessória, 

enquanto a ausência da expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins" representa descumprimento de obrigação acessória pelo fornecedor. Tal erro e descumprimento não 

têm o poder de afastar a cogência da suspensão prevista em lei nem de impedir a apuração, pelo adquirente, 

do crédito presumido a que se refere o art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. Contudo, o descumprimento das 

obrigações acessórias pelo fornecedor ensejará ao responsável a aplicação das penalidades imputadas pela 

legislação. 

 A aquisição de milho em grão para industrialização de farinha de milho flocada, flocão de milho e 

farelo de gérmen de milho de pessoa jurídica atacadista sujeita-se à apuração não cumulativa da Contribuição 

para o PIS/Pasep com base na alíquota modal estabelecida no caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 

 A apuração de crédito decorrente do regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 

PIS/Pasep não é obstada por erro na identificação do código CST por parte do fornecedor. Este configura erro 

no cumprimento de obrigação acessória e não tem o poder de impedir a aplicação da norma legal que prevê 

a apuração do crédito da Contribuição para o PIS/Pasep. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 324 - 

COSIT, DE 27 DEZEMBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º;Instrução 

Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 558, inciso I, art. 560, incisos VII e XI, e art. 563. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 INSUMOS DE ORIGEM VEGETAL OU ANIMAL. DESCUMPRIMENTO DEOBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

PELO FORNECEDOR. COGÊNCIA DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADEDA CONTRIBUIÇÃO E DIREITO A 

CRÉDITO PRESUMIDO. 

 O erro na identificação do código CST representa erro no cumprimento da obrigação acessória, 

enquanto a ausência da expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins" representa descumprimento de obrigação acessória pelo fornecedor. Tal erro e descumprimento não 

têm o poder de afastar a cogência da suspensão prevista em lei nem de impedir a apuração, pelo adquirente, 

do crédito presumido a que se refere o art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. Contudo, o descumprimento das 

obrigações acessórias pelo fornecedor ensejará ao responsável a aplicação das penalidades imputadas pela 

legislação. 

 A aquisição de milho em grão para industrialização de farinha de milho flocada, flocão de milho e 

farelo de gérmen de milho de pessoa jurídica atacadista sujeita-se à apuração não cumulativa da Cofins com 

base na alíquota modal estabelecida no caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 

 A apuração de crédito decorrente do regime de apuração não cumulativa da Cofins não é obstada por 

erro na identificação do código CST por parte do fornecedor. Este configura erro no cumprimento de 

obrigação acessória e não tem o poder de impedir a aplicação da norma legal que prevê a apuração do 

crédito da Cofins. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 324 - 

COSIT, DE 27 DEZEMBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2002, art. 3º; Lei nº 10.925, de 2004, arts.8º e 9º; Instrução 

Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 558, inciso I, art. 560, incisos VII e XI, e art. 563. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA. 

 É ineficaz a consulta formulada sobre fato definido em disposição literal de lei. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso IX. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU. 30.10.2023) 

 
BOAD11399---WIN/INTER 
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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - CAULIM - EXTRAÇÃO MINERAL - 

CAMPO DE INCIDÊNCIA - NÃO TRIBUTADO - SIMPLES NACIONAL - CAULIM - EXTRAÇÃO E 

VENDA - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - NÃO TRIBUTADO - CÁLCULO - 

ALÍQUOTAS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 233, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 CAULIM. EXTRAÇÃO MINERAL. CAMPO DE INCIDÊNCIA. NÃO TRIBUTADO. 

 A extração de caulim, mineral classificado na Tipi com a notação NT, não se submete à tributação pelo 
IPI, porquanto alheia ao campo de incidência desse imposto. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTACOSIT Nº 424, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, art. 2º, parágrafo único. 
 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 CAULIM. EXTRAÇÃO E VENDA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. NÃO 

TRIBUTADO. CÁLCULO. ALÍQUOTAS. 

 A extração de caulim, produto classificado na Tipi como NT, não se insere no campo de incidência do 
IPI. Por esta razão, as receitas decorrentes dessa atividade são tributadas pelo Anexo I da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTACOSIT Nº 424, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 
 PRODUTOS NÃO TRIBUTOS PELO IPI. INCENTIVO FISCAL. INOCORRÊNCIA. 

 O tratamento tributário dispensado à operação que resulta na venda de produtos sob a notação NT na 
Tipi (não tributado) não é considerado incentivo fiscal para fins do disposto no art. 24 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 269, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 18,§ 4º, inciso I, e 
art. 24; Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, art. 2º, parágrafo único. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU. 30.10.2023) 

 
BOAD11398---WIN/INTER 

 
 
 
 
 
 
 

“Apenas um entre mil é um líder de outros 
homens - os outros 999 seguem suas 

mulheres” 
 

Groucho Marx, humorista 


